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PIS.  REPETIÇÃO  ].)E INDÉBITO„ 

O dies a quo para  contagem  do prazo prescricional de •epctição de  indébito  
o da data de extinção do crédito tributario pelo pagamento antecipado e o 
termo Final é o dia em que se completa o qiiirirtik,'nio legal, contado a  pai tit 
daquela. data. 

Recurso Especial do Procurador Provido.. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acorriam os membros do Colegiado, pelo voto .de qualidade, em dar 
provimento ao recurso especial,. Vencidos os Conselheiros .Nanei Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade Malmo, Maria Teresa Martinez López e Susy Comes Hoffmann, 
que negavam provimento, 

- Carlos Ather 

EDITADO EM: 07/12/2010 

, reitas Bar eto - Presidente e Relator 

Partiei pai am do presente julgamento  os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da .Costa Pôssas, Maria 
Teresa Martinez LOpez, Susy Comes Hoffmann e Carlos Alberto Freitas Barreto. 



Relatório) 

rata-se de pedido de Restituiedo/Compensaedo de  indébitos pertinentes 
tributo supostamente pago a maior que o devido. A questdo que se apresenta  a debate cinge-se 
ao termo inicial para o sujei to passivo postular a repetiedo do alegado indébito. 

0 julgatine.ato deste recurso tem wino paradigma o do Recurso n" 227.494, 
realizado na sessdo imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada  a  tese prevalente naquele 
julgado, nos termos do art.. 47 do ATICX0 II do Regimento Interno do CARE', aprovado pela 
Portaria IN/11 n" 256, de 22 de junho de 2009.. 

Lan apertada sintese, este  é o relatório. 

Voto 

Cousetheiro Carlos Alberto hi  citas Barreto, Relator 

0 recurs() merece se r conhecido pot set tempestivo e atender aos 
pressupostos  de admissibilidade previstos no Regimento Interno da Camara Superior dc 
Recursos Fiscais. 

A teor do relatado, a questdo devolvida a este Colegiado cinge-se a do termo 
inicial do prazo extintivo pata repetiedo de indébito. 

-Nos termos do § 20, in fine, do art. 47 do Anexo II do Regimento Intern() do 
aptuvado pela  Portaria M ir." 256, de 22 de 'j  Linho  de 2009, adoto a tese prevalente no 

.julg,a.m.ento do Recurso n° 227 494, paradigma para o caso em discussao 

A Camara recort ida ofastott a prescrição e determinou  O  retorno 
dos autos ao ótgdo jidgador de primeira in.stancia para que 
fossem julgadas as. denials questães nu'llio 

0 tepresentante 	Fazenda Nacional pede o restabelecimento 
da deeis-ão de primeira instdricia, por entender que o lamino  de 
inicio da (villager)] da prescrição pata 1..Telletio de indébilo é 
evinção tio credit°  pelo pagamento, nos ti 77105 do ari 168, ilia 
I, do C/N 

1)C imediato, passemos ã. controvc.."7sta .sobre a preset-10'1° do 
&redo pleiteado Antes, poréin, devo registrar qua na 
elaboraeeio des/c' voto, socorri-me dos conhecimentos do  
Conselheiro .illareelo Guerra de Casuo, a (peal, desyle Jd 
agradeço pelos relevantes argurnento.s sobte muter -la, e peço 
licença para inai adiante, transcrever exeet to do voto por ele 
proferido 110 Ig11111C11t0 tio  Recurso Volunhirio n" 133 010, na 
'Lett:vita  Cantara  do Te:reeit o Conselho de Contribuintes. 

ii de bom alvitre esclarecer que, mail° embora existam 
divergCnelas (101(1/ /0(1/  ias quanto  O  nature2a do priE° para 
repetição do indbito se decadencial On preset icional para o 
deslinde da matt":Tia em  apreço,  esse questionamento eiao  
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apesenta qualquer releveincia, razão pela qual não sera aqui 
abordado. 

Att">. advento da Lei Complementar n" 118, de 10 do fi!veleito  tic 
2005, a maioria esmagadora da doutrina e  da  in yi-u(Liwia de 
nossos  tribunals, abalizadas em posicionamento  consolidado 110 

entendia que o correto pant ve contar O prazo 
preset 'clonal de rcpetição de inch>bito era o  da tese dos -cinco 
mais cinco anos" (orno (-> de todos sabido, a pfeliti1SlIdessa lose 
CO!) 5/SOa en) aS Sumir que  a eytinção do Cl (Wil0 	Só  se  
daria quando  tia homologação do lançamento, tosse 	ióeint ou 
eApi  es  si? Conto o prazo para homologação (> de cinco anos a 
eon/ar do fato gerador, eonfin me art. 150, 4", do Código 
Tributiu io Nacional, no caso da homologação  tácita, somente 
am') o decurso dos Line() anos se iniciaria o prazo pl cscricional 
para a postulação da restituição do valor indevidamento 
recolhido 

ladavia, essa apascentada 	 violentamente 
atacada coin publicação da Lei Complementar n" 118, cm 10 
de feverciro de 2005. Predita lei, além dc adaptor o Código 
Tributário Nacional 110 VU legislação titlimentat, pretendeu 
FCIATICT esse entendimento sobre a interpreta< do do inciso 1 do 
art /68 do ON, para tanto, em seu artigo 3", assim dispos. 

Art. 3" Para °rein) de interprcta0o do inciso do art. t 68 da I ei  

IV 5.172, de .25 de outubro do 1966 - Código Tributário 
Nacional, a extine5o do credito tributzirio ocorrc, no caso de 
tributo sujeifo a lançamento por homologação, no momento do 
pagamento antecipado do que nata o § 1" do art, 150 da re:Lerida 
I,ei. 

Ota, com esse  dispositivo ,  ressurge no ordenamento  jurídico 
contemporãneo  de nosso Pais a interpretação  autentica 

hit dispositivo recebeu duras criticas da dotal ina e, ..sobretudo„ 
do S2.1, que viu o entendimento, at. então dominante nessa Corte 
g,itardiã  tia legisla ção kderal„ .ser alterado pot via legislativa 
direta 

0 c.:scopo  dessa  lei era restabelecer o entendimento, que vigia no 
STF quando a Corte Maior detinha a  ,função  de tutor da 
Levi slação federal, _segundo o qual a contagem do prazo 
prescricional para repetição de  indébito,  no ca.so de lançamento 
por homologação, se iniciaria a partir da data do pagamento. 

Apesar das eriticas de abalizada doultina, como por exemplo, 
Carlos Alayimiliano, para quem o mecanismo por meio do qual o 
Legislador, de jOt ma transversa, pre le TI(1C .8711.)-Ç ir-Se à.ti 

. funçães do Jul.:, vige no Supremo Tribunal Fetkral a concepção 
de que, em teve, a lei interpretativa e  válida, desde que esta seja 
proveniente da mesma fimie legislativa do ato primitivo 
interpretado, que tenha a mesma hieratquia . jtuidiea do 
comando jut itlico otiginãrio, e que .seus (1eitos mao prejudiquem 
o direito adquil ido, a coisa julgada e o ato juridic() perkito. 



A partir dessa lei, a questão, outdo, pas.sou a .ser a data a pal tie 
de quando .5(' espraiem os  eleito da interpretação trazido em  seu  

art 3" Sr prospectiva  ou 7droutiva Isso prrque O STI e boa 

park'  da douteina entenderam que a éfier'icia opera ca-se a partir 
de /unho de 2005, enquanto o ail 4" da lei em comento 
determinou a aplicação retroativa, nos termos sin/es. 

Art. 4" Esta lei entra em vigoi em 120 (cento e vinte) dias apos 

sua publica0o, obset vado, quanto ao alt. 3", o disposto no art. 

106, inciso 1, da Lei n" 5.172, de 25 de out uhro de 1966 — Código 

Tr ibittario Nacional. 

scu turn°, esse dispositivo do C77V tern a seguinte dicção 

At 106 A lei aplica-se ao ato ou rato pretérito: 

- em qualquer caso, (Arland° seja expressamente interpretativa, 

excluída  a aplica0o de  peria1dadca ialta0o dos dispositivos 

interpietados; 

) 

De out; o lado, as criticos da Lei Complemental- n" 118/2005 
alegam que a diretriz imerpielativa da novel  legislação, na 

realidade, modificou a força nor malva da legiylação anterior, 
ao menos efti seu sentido até majoritariamente, r'iclra  ido, 

por essa razão, 0 pi etensa inlerpretação Pieta veicrilada hq de  

ser tratada (wino lei nova, e, como  tal, deveria respeitar suds 
earac istieirs, inclusive, a dos eleitos prospectivos 4 s.sirn, a 

intopictaiio' dada ao art 168 do Cl'N frelo art 3' da novel 
lei complementar não poderia rettoagir para alcançar  Jatos 
peek:1 i/o:., sob pena de violaoo dos principios  da não swpiesa 

ria  seguiança fur- idica, ja (plc ess0  dispositivo legal alterou o 
entendimento consagrado ha moos de urna década pelo 81f 
Como arrimo dessas criticas, é column a citação do ,julgamento 
da /WIN 605 MC, da relatoria do Ministro SepUlveda Pertence, 
()ride 0 STE decidiu 

Se, no entanto, a titulo de lei interpíetativa, a segunda lei 

extiapola da erpretaeao,  é lei nova, (RIO altera a. lei antiga, 

modificando-a ou acheionando- lhe  1101BIZIS inexistentes .17 assim 

lió  de set-  examinada 

Nir dinbito judicial, o Superior Ti 	de in.stiça, inicialmente, 

soul  declarar  fOrrlhillnente inconstitucionalidade do art 4" 

dessa lei, decidiu,  i eiteradomente, por meio  de sua 1" Seção, quc 
a Lei Complemental n" 118/2005, no tocante ao aft .3", somente 
entraria ern vigor; on SIM integralidade, à partir do //hjS de 

junho de 2005 

Contra esse entendimento insurgiu-se a Fazenda Nacional, que 
reeori  eu ao Acolhido  o  recurso cxtraordinario apre.sentado 
pela fazenda Nacional, o pleno da corte maior deu provimento 
ao RE 482 090-1 SP, o determinou que o STI observasse a 
reser . Va do plent'u lo para  afastar  a aplicaf;:ão  rio al .! 4" dessa lei 
complementar Aqui, peço licença para tronscrever excerto do 
acórdão do SIT', pot ser emblermitico  ao deslinde da questão 

ora submetida a debate. 
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EMENTA:  CONS ITUIC1()N AL. PROCESS° CIVII 
RECURSO I X I RAORDINÁR ACÓRD7:10 ()LT AIAS I A 
A [NO 11)1 DU NORMA 111)ERAL. CAUSA DECIDIDA 
SOB 	CRITERIOS 	DIVPR SOS 	ALFGADAMENTU 
EX I RAÍDOS DA CONS III L1IÇAo 	RESERVA  1)1  
PLENÁRIO. AR  1. 97 DA CONS I ITUT(A0 

1I.ZIBLI I ÁRIO. PRESCRIÇÃO LI 	COMPLEMENTAR 
1 I 8/2005, AR IS 3" E 4" CODIGO TRIBU1 ARID NACIONAL 

LI 5 172/1%6), AR I 106, 1. REI  ROA( ÃO DH NORMA 
AUTO-1N I 1 -  I -  ULADA INT[RPR1i 1 A IIVA 

"Reputa-sc declai  etário  de inconstitucionalidade o acordão que 
embora sem o explicitar - afasta  a incidéncia da norma ordinária 
P' 1  incute à lide para decidi-la sob critários diversos 
alep,adamente extraídos da Constituição -  (RE- 240.096, rel. min.. 
Sepidveda Pertence, Pri rneira lunna, .D.1 de 21.05.1999). 

Viola a reserva de Plenário (art. 97 da Constituição) acórdão 
prolatado pot órgão  fracionário  em que há declaração parcial de 
in.constitucion.a.lidadc-, sem arnparo em anterior decisão projerida. 
por Orgão Especial ou  Plenário 

Recurso extraordinario conhecido c provido, para devolver 
matéria ao exame do (.)rgão ti  acionário  do Superior tribunal de 
Sustica. 

Brasilia, 18 de junho de 2008.. 

V 0 1 0 

0 MAI IOR MIN isTRo JOAQUIM BARBOSA - (Relator): 

Inicialmente, ennui zo que a discussão travada neste recurso 
extraordinário  se limita à  arguida necessidade cie submissão do 
exame incidental de inconstitucionalidade do art, 4', segunda 
pane, da LC 118/2005 ao 01  cão  Especial do Superior Tribunal 
de Justiça, nos termos do art. 97 da Constituição Não se discute 
neste recurs() extraordinatio a constitueionalidade da norma que 
O xou a validade de uma  única interpretação pm a contagem do 
prazo prescrieional para a restindção do  indébito  .tributario. 

Registro também que o e. Superior Tribunal de Justiça, ern outro 
recurso especial c após  a submissão deste recurso 
extraordinário ao conhecimento e julgamento do Pleno, 
resolveu por submeter questão  análoga  ao respectivo Orgão 
Especial, após  decisão  proferida pelo eminente Ministro 
Sepúlveda Pertence, nos autos cio RE 486 888 {DT de 
31.08.2006) 0 referido precedente, firmado por ocasião do 
julgamento  da Are/lição de Inconstitucionalidade nos Embargos 
de Divergência no Recurso Especial 644.736 (rel.. min Tem ." 
Zavascki, DI de 27.08.2007), foi assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL TRIBUTARIOTEI INTERPRE LATIVA 
PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A RE1E1I00 DE 



INDFi.B110, NOS FR1131110S SUILITOS A LANÇAMEN1() 
POR FIOMOLOGAÇÃO rc 118/2005: NA I UR I ZA 
MODIF ICA I IVA 	 NÃO 	SIM PLFSMEN L 
IN  li  fAT IVA)  DO SEU AR I KI0 3' 
INC ONS III TIC IDNALIDADE DO SEU AR I 4", NA  PARI  
QIIL DE 1.ERMINA A APLICAÇÃO  REI  ROATIVA 

Sobre o tema relacionado com a pi escriçao  da  açao de 
repcticao de indébito tributario, a  jurisprudência  do SIT (la 
Seçait) é no sentido de que, ern Sc  tratando de hibuto sir:Kilo a 
lançamento por hornolot,racno, o prazo de cinco anos,previsto  no 
art 168 do CIN, tom inicio, nao na datado  recolhimento  do 
tributo indevido, e sim tla data da homologaçao - expressa ou 
tacita - do  lançamento  Segundo entende o I ribunal, para que o 
credit() se consider e extinto, nào basta o pagamento: 
indispensavel  a homotogacao do lançamento,  hipótese  de 
extinçao albergada pelo art 156, VII, do C IN. Assim, somente 
partir dessa Iromoiogaçao é que teria inicio o ptazo previsto no 
art 168, T rrao havendo hoinolot,raçao expressa, o prazo para a 
tepeticao do indébito aeaba sendo, na volt:lade,  cio dez anos a 
contar  do fan) gerador 

2. Esse entendimento, embora nao tenha a adesao  uniforme  di 
doutrina e nem de todos os juizes, é o que legit imarnen.te deline 
conteúdo e o sentido das  foi mas que discipliTMLII a matéria, 
que se trata do entendimento emanado  do or gao do Poder 
.1 ndie.iíu:io que tem a atribuicao constitucional de interpreta-las. 

3 	0 art 3" da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses 
mesmos enunciados, contcriu-lhes, na verdade, UM sentido e UM 

alcance diterente daquele dado pelo udiciaitio Ainda que 
defensayel a if interpretaçao' dada, nao ha como negar que a Lei 
inovou no piano normally°, pois retirou das disposiçOes 
interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele 
tido como correto pelo ST1, intárimete e guardiao  da  legislacao 
federal 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo niodificativo, e 
nao simplesmente interpretativo, o art. 3" da LC 118/2005 so 
pode lei  oficiem prospectiva, incidindo apenas sobre situayoes 
que venham a ocorrer a partir da sua vigéncia. 

5. 0 artigo 4', SCI_;11 [Oa par te, da 1- .,C 118/2005, que determina a 
aplicacao retroativa do seu art. 3', para alcançar inclusive latos 
passados, ofende o principio constitucional da autmomia e 

independOin.eia dos poderes (CT, art. 2 0) e o da gatiantia do direito 
adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa ijulgada  (Cl, ai  1. 5', 
XXXVI).. 

6. Argiiiyao de inconstitucionalidade acolhida." 

Passo ao exame do recurso„ 

Iii.sta C.- a redaeao dada nos ails. 3" e 4o da .Lei. Complemental .  
'118/2005: 

"Art. 3" Pam efeito de interpretacao do ineiso I do art.. 168 da Lei 
1 -1.°  5..172, de 25 de outubro de 1966 Código 'fributario Nacional, 

ext MO° do crédito tributario ocorre, no caso de tributo sujeito 
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lançamento por homologação, no momento do pagamento 
antecipado de que trata o §1° do art.. 150 da referida Lei 

Art. 4" E.sta I ,ei entra cm vigor 1.20 (cento e vinte) dias  após sua 
publicaçao, observado/ quanto  ao  art. 3-, o disposto no art.. 106, 
inciso I, da Lei xr° 5 172, de 25 de outubio de 1966 - Código 
1 ributdrio Nacional." 

Por sua vez, o art. 106, 1, do Código tributário -Nacional  leni 
seguinte redação: 

"Art.. 106.. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

.1. - em qualquer caso, quando seja expressamente interpietativa, 
excluida a aplicação de penalidade à in fração dos dispositivos 
interpretados;" 

Discute-se no recuiso extraordinário se o acórdão recorrido 

vio1ou a reserva de Plenário par a declaração de 
inconstitucional idade  de lei (art. 97 da Constituição)  na medida 
em que deixou de aplicar retroativamente o art. 3' da LC 
1 18/2005, C0.11).0 detenninam o art. 4" da mesma lei c o art„ 106, I, 
do Código Tributário Nacional . 

Passo a. examinar, então, a questão de fundo. 

Os arts. 3" e 4' da Lei Complementar 118/2 005 objetivam 
estabelecer, com e ficácia retioativa, que a pi escriçao do direito 
do contribuinte à restituição do in&bito tributário pertinente as 
exaçóes sujeitas  ao lançamento por homologação ocorre em 
cineo anos contados do pagamento antecipado. Na linha do art. 
106, I, do  Código tributar i° Nacional, interpretado 
literalmente, a retroatividade de normas meramente 
interpretativas é in estrita e, portanto, o disposto no art. 3" da 

118/2005 lanihern se aplica aos recolhimentos indevidos clue se 

deram antes da publicação da referida lei complementar, 
independentemente da data de ajuizamento  da respectiva ação 
judicial. Dito de ouno modo, o art. 3' e o art. 106, I, do Código 

tributário Nacional não colocam qualquer limitação ao alcance 

retroativo da norma que estabelece como o prazo prescricional 
deveifr ser computado. 

Anteriormente a publicação da LC 118/2005, o Superior Tribunal 
de Tustiça. firmara orientação segundo a qual o prazo para 

restituição do indébito tributário era de cinco anos, contados a 

partir da hornologação do lançamento (arr. 156, VII, do CAIN), 

que poderia ser expressa  ou tácita Como o prazo de que dispõe 
autoridade fiscal para homologação é de  cinco  anos (art. 150, §§ 
1" e 4", do C  IN), a prescrição do di reito a rest ituição do  indébito  
tributário poderia chegar a dez anos, contados do momento ern 
clue ()con ia o fato gerador,  se houvesse a homologação  Lícita  do  
lançamento. 0 art. 3" da LC 118/2005, ern um primeno exame, 
busca superar  o entendimento e firmar  uma finica possibilidade 
interprelafiva para a contagem do prazo dc  prescrição  de  indébito 
relativo  a tributo sujeito  ao lançamento por homologação. 
(Destaquei). 



Para atastar a aplicação cord unta dos arts. 3" e 4" da Lei 
1.18/2005 e do art. 106, I, do  Código  tibutário Nacional, assim 
limitando a retroaçao  às açócs ajuizadas após  a entrada em 
vigencia da lei complementar em questao, o acórdão recorrido 
invocou precedente da Pritriena Seção do Superior tribunal. de 
Justiça (FRFsp 327 043). 0 mencionado precedente, ainda 1 . 11)0 
publicado,  apoia-se  no principio constitucional da segurança 
jurídica, como se 1(1' no registro Feito pelo erninente relator do 
acórdão recorrido Ministro Luiz Fux: 

"O acórdão embargado assentou que a Piimeira Seção 
ieconsolidou a jurisprudencia desta Corte acerca da cognominada 
tese dos cinco mais cinco para a definição do termo a quo do 
prazo prescricional das ações de repetição/compensação de 
valor es indevidamente recolhidos a titulo de tributo sujeito 
lançamento por homologação, desde que ajuizadas ate 09 de 
jurdro de 2005 (Eltisp 327043/DF, Relator Ministro lobo Otávio 
de Noronha, julgado em 27.04,200.5)". 

A 	Lei Complemental . 	118/2005 	no 	[di 	declarada 
inconstitucional pela Primeira Seção, tend() apenas sido limitada 
sua iircidencia rs demandas ajuizadas apos sua entrada em vigor 
(09 de junho de 2005), em homenagem, entre outros, ao  princípio  
da segurança juridica, consoante perfilhado no voto-vista desta 
relatora:  "a I,ei Complemental -  118, de 09 de 1:evereiro de 2005, 
aplica-se, tão somente, aos Catos geradores preteritos ainda não 
submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento  urro  6, 
retroativo merce de interpretailvO  li que toda lei interpretativa, 
como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora 
coadunam-se corn as novas conquistas constitucionais, 
notadairlera0 a segurança  jurídica da qual  é corolário a vedação 
denominada "sin presa fiscal". Na Incida percepção dos 
douninatkires, "Em todas essas 1101Itlas, a Constituição Federal 
da uma nota de previsibil  idade e de proteção de expectativas 
legitimamente constituida.s e que, por isso MeS1.11.0, .60 podem ser 
frustradas pelo exercicio da atividade estatal." (1.1uniberto Ávila 
in  Sistema  Constitucional Tributário, 2 0 04, pág 295 a 700) 

mingua de prequestionamento pot impossibilidadojuridica 
absoluta de erigendra4o, e considerando que não  bib 
inconstitucionalidade nas leis interpretativas como decidiu em 
locenfissimo pronunciamento o Pretório Excelso, o preconizado 
na presente sugestão de decisão  ao  colegiada sob o prisma 
instilucionat deixa  incólume  a jurispiudencia do tribunal ao 
ángulo da maxima tempus regit actual ., permite o prosseguiniento 
do julgarnento dos feitos de acordo com a jurisprudência 
reinante, sem invalidar a vontade do logisladoi. através  suscitação 
de incidente de inconstitucionalidade de resultado  moroso e 
duvidoso  a ationtar a eletividade da prestação .rjurisdicional, 
mantendo higida a norma corn eficácia aos latos pretéritos ainda 
nib sujeitos à apreciação judicial, máxime porque o artigo 106 
do C1N é de constitucionalidade induvidosa ate entdo e ensejou 
a edição  da  LC 118/2005, constitucionalmente imune de vieios" 

Ao deixar de aplicar os dispositivos em questão por risco de 
violacIM da segurança jutidica (principio constitucional), 
inequívoco que O acórdão reconido declarou-lhes implicita e 

incidentahnente a ineonstitucionalidade parcial. Vale dizer, como 
observou a Primeira Turma desta Corte por ocasiao do 
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julgamento do RÉ. 24 0,096 (rei. min Sepnlveda Pertence, DJ de 
21 05.1999),  "reputa-se deelaratário de  inconstitucional idade 
aeórdao que - embor a se.m o explicitar -afasta  a incidência  da 
norma ordinaria pertinente a lide para decidi-la soh critérios 
diversos  al egadamentc extraídos da Constituiçao" 

Pot tanto, ao invocar precedente  da Secao, e nao do (.')rg-Ao 
Fspecial, para decidir pela inaplicabil  idade  de norma. ordinaria 
federal com base cm disposicao constitucional, entendo clue o 
acórddo recorrido deixou de observar a neeessaria reserva de 
Pico/Trio, nos termos do art, 97 da 

km sear ido semelhante, registro as seguintes passagens do voto 
proferido pelo eminente Ministro Sepfilveda  Pertence, por 
ocasido do .julgamento dc recent°  precedente  (RÉ 544 246, rei. 

Sepulveda Pertence, Primeira. I ur ma, 1.).1 do 08.06.2007): 

"A inaplicacilo dos dispositivo questionados da LC 11.8/05 a 
todos processos pendentes reclamava, pois, a declaraçao do sua 
i item's] itucionalidade, ainda que parcial. 

Foi o que fez, na verdade, o acórdão recorrido.. 

.NT/To importa quo o precedente invocado da Primeira Soeito do 
Tribunal a quo, LREsp 328043 tenha declarado incidir a lei nova 
nas  ações propostas  a partir de sua vigência. 

0 distingoo - dada a irretroatividade irrestrita preceituada nos 
arts. 3 0  o 4" da I E 118/05 importou na declaraçao de 
ineonstitucionalidade parcial deles, malgrado sem reducao de  
texto. 

Fston, pois, em que, assim decidindo 	com fundamento ern 
precedente da Sec/T° e nao, do órgilo Fspecial o acárdao 
recorrido contrariou efetivamente a norma constitucional da 
"reserva de plenatio", do art, 97 da i,ei Fundamental" 

É Como voto. 

Do  exposto, conheço do recurso extraordinario e dou - lhe 
provimenlo, para que a matéria seja devolvida  ao órgao 
fracionArio do Superior tribunal de justiça, para que seja 
observado o art.. 97 da Constiluiçao.. 

Da leitura do acOrddo, dítvida nólo hcí que, segundo o Supremo 
Tribunal Federal, qualquer medida no seinido de afastar a 
aplicacao de dispositivo de lei vigente, importa cm controle 
incidental de ineonstitucionalidade, 

Diante desse posi6onamento da Corte Aifaior, o ,ST„f„ por sua 
corte especial, declarou a ineonstitucionahdade da par/c fined do 
art 4" da lei em comento, e,  após isso, lit moil o entendimento de 
que o disposto no al 1. 3" da citadel lei sonlente produz deitos 
.sobre as acões de repeticâo que 	rderirem a indaritos 
pertinentes a latos geradores oeotridos a partir de jurilto 
2005. 
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Liii outro iio, como ben] destacou o Ministro .Joaquim Bw -bosa 

no your c-onclutor do cicada° tronscrito linhas o art 3" da 

Lei Complementai -  ri" 1.18/200.5 pretendou superar o 

entendimento vigento sobre o term() inicial da e 

111 Mai uma {mica possibilidade interpretativa para contagem 

do jirazo de prowl krio de indObito relativo tributo si//eito 

lanomento por homologacao. Agora, se o art. 4", quo 

delcuminou a apheac,iio retroativa da inteiprelacao trazida  no  

arr. padece de. vicio LIe inconstitudonalidade, nao cube a eqe 

(.'ologiado isto ileciw  ai,  como 	demonstrado a Segldl' 

Para comeor este tema, farCMON urn breve passeio  na  hista la 

CO//li ole de constitucionalithule 

0 inundo conhece hoje. no dizet I  Cappelletti. dois gi andes tipos 

de .stsreinas de controle da legitimUhulo consinucional das 

0 "sistema ditnso", isto 6, aquele em que o poder de controle 

pertence a todos os di go  judiciarios de um dado ordenantento 

. juridieo, que os exes.citarn incidental mente, na ocasiao da decis5o 

das causas de sua competencia: e 

(.• "sistema concentrado", em quo o poder de connote se 
concentia, ao euntiario, ern um rtuico di!=;to jtidieiii  ia  

0 piiTocif o  tides, o difuso, é taint6ii conhot.ido como .sistema de 

controle do tipo americano, cm razao da pal-coma:0 equivocada 

de alguns constitucionalistas do que C5 50 sistema leitha sido 

intuigurado pelos norte Wi1eriC(1 110S FIO Ca.V)  Ma  rIntry 

versus. Madison, em 1803 0 segundo, o concentrado, também 

iNide ser denominado, agora coin razdo, de sistema (111Striaco de 

controle, on ainda como sistema europeu, porquanto fa 

inaugurado 17a COnstituiyio da Austria de I" do outubto de 1920, 

redigida corn base cm projeto elaborado pelo Mestre da Escola 

Juridica Viena, O grande Hans .Relsen 

Nti  1h ash ,  atO a promulgacrio da Constituiçao da .1&q.iiiblica de 

1891, nrio existia qualquer controle .Judicial do 

Consirrueionalitiade Poi inlItiOncia do jacobinismo parlamentar 

ideia  inglesa  da  supremacia do parlamento, o 

Constituinte de 1824 onto- gal 00 Podcl .  Legislativo a arribuicao 

de faLei lei s ,  interpreta-las, suspendtHas e revogá-las, ban 

como velar iia ,wiarda da Constitui0o (att. 15, itens- 9').. 

Nesse sistema.  não  havia 	paiti  O mais incipiente modelo de 

controlo judicial de constitucionalidade. Consagrava-se, assim, 

o dogma da .S-ObCTUTIla do Parlamento. 

Com a adt -)(-ao do re..'ginie republic:anti em 1889, os ventos da 

mudanca tainhOm soptarain 110 .sistema  [di co brasileiro, 

.sobretndo, no que C011eCT fie  ao papei  a set evet cido pelo Poder 

dada :iái lo A (.."onstitukao Republicana de 18.91 adotou o 

sistema nor le americano, delendido entusiasticamente pot -  Rui 

Bar bosa, personagem principal na elaboraerio 

11/1 CAPPELLF1 -1-1, O controle Judicial de Constitucionalidadc das Leis no Dircito Comparado, 2" cd, Sergio 

Ant6nio 	Editor, Porto Alegre 1992, p 6•7 ss 
2 

() DeCIVIO 848, de 11 dc outubro  de  1.890, estabelcceu que, na guar da c aplicação da Constituição e das leis 

nacionais, a magistratura R.,deral s6 intel  vii  ia cm espécie e por provocação da parte 

10 
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A Constituição de 1934 ironic uma figura nova no controle 
brasileiro de coustitucionalidade, a ADIn Interventiva, que 
deveria ser pi  oposta pelo .Procurador-Geral  da Reptiblica, 
perante  O Supreir10 Tribunal Federal, contra lei ou ato normativo 
estadual que violassem a Constituição Federal Essa :Win 
Interventiva 111Seriu no nosso ordenamento luridi CO um tímido 
.sistema de controle concentrado de constitucionalidade 

A Emend° Constitucional n" 16, de 26 de novernbro de 1965, 
inseriu, de forma clara, o controk concentrado, mas rest"- ãs 
pessoas legitimadas a propor a ação de inconstitmlonalidade 
,SOmente corn a Constiluição Federal de 05 de outubro de 1988 
que se consagrou, de f0 f. iiiii amp10, o si.Slema de controle 
concenti ado, tainbêm denominado sisteina abstrato ou do tipo 
europeu 	Desde cilia°, o Brasil pas sou a conviver 
ha; triOniCamcnic COM OV  (foi 8 tipos 	connote, 0 concern! ado e 
o difirso 

Dei vemos  de lado o sistema europeu, para voltarmos ao Tie, de 
fato,  interessa ao floss() tema, 0 commie  difuso,  que, como dao 
linhas canna, alguns constituetonalisias op, cssados atribuirain 
sua °tiger)i a famosa decisão da Supremo Colic norte 
ewe/4mm', pi olatada CM 1803, no ca SO  y versus 
Madison., cufa sentença  foi  redigida pelo priz, John Alai shall, que 
fixou, por um lado, aquilo que  ficou conheeido como a 
sup emacia da constituição e, por outro, o poder-dever dos 
juizes negarem aplicação ãs.  leis contrarias ã constituição Para 
se chegar  aquela decisão, Marshall partiu do seguinte 
raciocinio,  ou a constituição preponder a sobre 0.5 atos 
legislativos que com ela eon fta,siani  ou o Poder Legislativo pode 
inwhi-la pot-  meio de lei  ordinária. Não hã meio termo, 
asseverou o (71ide da Sup ema Corte, ou a constituição á uma lei 
fundamental superior e não niutãva por dispositivos ordinal-4os, 
ou seja, ou ela  é  colocada  cm pê de igualdade com os 
atos legislativos ordinal ios, /)Or/(into, flexivel, e, por 
conseguinte, pode ser alterada sem qualquer entrave pelo Poder 
Legislativo Todavia, se ã correto a primeira alter nativa, e ossify 
concluiu Marshall, um ato do legislativo contrário a consrimição 
não é lei, e rim/o, c;!-  como se não evistisse. 

Ao proclamar a prevalência da constituição .sobre o.s denials 
atos legishalvos e reconhecer o poder dos juizes de niio aplicar 
as leis inconstitucionais, a Suprema Corte Americana não só 
inaugurou no inundo moderno o sistema judicial de controk'. de 
constitucionalidade, ours,  sobr  cuido,  rompeu corn o dogma da 
•uprculadd do Poder Legislativo, que vige arc': hoje na Inglaterra 
e nos demais países que adotam conslituly3e,s flexíveis. 

Os fundamentos da inovadora e corajosa decisão da Suprema 
Corte no caso Marbury versus-  Madison já haviam. ..sido muito 
bem delineados por Akyander _Hamilton em .sua obra-prima The 
Federalist, e partiu  do seguinte 

- afrin(ão de todos os juizes á a de interpelar as leis e cukca-
lasao caso concreto .submetido a seu  julgamento; 



- a regta básica de interpretacão das leis determina quo quando 

dois dispositivos legislativos estiverein contrastando ontre so 
deve O  juiz  (1,111iCa1" ci prevalente Se ambas tiver-em igual 

densidadc 1101 inativa, dC1)(! -  SC valet dos critério.s 

segundo os (finds lox posteriori derogat legi pr.ioi L lox speciolis 
dcrogat legi generali, ch: Alas todos essos critc'qios .sáo 

desnecessái ios quando O contraste da-.se  entre dispositivos de 

densidade normativa &versa, al, O critério (% 0 da lox superior 
dei  ogat legi interiori. Neste coso, a norma constüncional 

prevalecerá svmpre solve a lei ordinária, quando a cons tituição 

tigida « 11a0 flevivel. Do mesmo mock, ci lei prevalecera 

somine sobre  os  decrelo.s. 

De ludo 0 que 	ekposto, a conclusão óhvia é 110 .N(.111"(1.0 	que 

10(10 o qualquet juiz, eneontrando-se no dever de docidir ulna 

lide mule scja P .Ctel'aine (10 1::(150 Lima lei ordinário que contrasta 

com Cl  consilluição, dove preer Vat' a Carta Magna e udo optical 

norma de menor hierarquia. 

Vejainos 	agora 	coin() 	é 	dividido 	o 	controle 	de 

constilucionalidade TIO Brasil 

Otranto ao moment() de sua icalizavão, O controlo e cii vididu em 

pi  cventivo e rep10S•SiVO, 0 pi imeiro real&a(10 &n ame. 0 processo 

legislativo C. 0 segundo, após a entrada CM -rigor da 

O  preventivo é  exci cido. iniciabnente, 17C10s Cornissiks dc 

Constituição « Justiea do Poder Legislativo (ail, 32, Ill, do 

Regime//t.° Interim do Camara Federal c' art. 1.10 do Regimento 

Interno do Salado Leiter al, todos fundainentados no ail 58 da 

(71'788) e, posteriormente, Mehl. par tic ipacão do  Chefe cio  

L .vecartivo no  processo  legislativo, quondo poderá velar a [Cl  

aprovada polo ('ongress() Nacional por entende-la 

inconslitucional, nos termos do in t. 66, § /", 	CF/88, 

denominado veto "While() 

Pm sum vei, so o piglet() de lei • é dc iniciativa do Poder .  

Executivo, Oil se .se trata do Medida Provisória. 11(.1, alhn 

do.s controles de constitucionalidculo acima mencionados, o 

realizado previamente, no ámbito do Poder Executivo, pela Casa 

Civil da Presidencia do RepUblica, pm foro do estaluido no art 

da Lei n' 9 6419, de 27/05/1998, que assail disp6o: 

Art 2 0 . A. Casa Civil da Presidéocia da República compete 
assistir dir eta e imediatmnente ao Presidente da -RepUblica 110 

desempenho de suas atiibuiçCies, cspcciolmeute  na  coordenaeio c 
no integraeao das  ações  do goveino,  na  verificação prévia da  
constitticionalidade e legalidade dos atos presidenciais, 

(gr  i ro nosso).. 

O  repressi vo, por• sua vez, poderá .se dat• de maneira 

concentrado, por via de ação dircla de inconslitucionalidade  ou  
ação declaralória de cons tilueionalidade, competindo ern 

arnbo os easos, sorneme, ao Supremo Tribunal .1Tederal 

proces.sar e ,fulgar lots a(ócs, conforme dispéje 0 alinea "a" do 

inciso I do art. 102 da Con.slituição Federal do 1988 

Pode @Milo o controle repressivo (111r-SV dc forma difirsa,  OU  seja, 

c:orno incidente processual,  110 1111,!1!",(11,11e1110 	00505 (.0111"1-1q0S- 
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Depois de ludo o que aquififi dito, peigunta-se - 

- podem os 6igdos  I iI(11,Cailleti (la ad1fl11118iV6100 afit.sun a 
aplica(do do lei inconstitmlona 1 

- podem asses Mg-Jos afitstar a aplici:ação de lei une  entenderem 
inconstitucional ou ineompalivel coin a constituição? 

A resposla à primeira pergunta é positiva, pois.  Cl  lei 
inconstitucional, como bem 0880170100 Marshal, não é aio 
mdo. Por conseguinte, não obriga, Fiji() vincula ninguém 

IC ,? a resposta à.iegunda pergunta é negativa, »Ol da 
interproação .sistemática  da Constituição  Federal 
(especialmente dos seas  ai  is  9 102, III, "a" e "c"„ e 105, II, 
"a" e -b"), tern-se que a competCncia para realizar o controle 
difitso constitucional idade é eYelusiva do Poder e 
estendida a todos os setts componentes 

Nesse sentido, valiosas são as palavras do wt-Piocuradm-Geral 
da Republica e Professor Univetsidade de Brasilia, 
1)r Inoe6>ncio Mcirtires Coelho, conforme elucidativo artigo  pm • 

ele publicado  na Revista duridica Virtual (n" 13) da Presidçncia 
da Repnbliea, do qual Ii  anseio  o seguinte trecho 

Nessa linha de raciocinio - que ousaríamos chantar fatiea, iivre 
e f calista  e ainda acompanhando o pensamento do maior jurista 
do século XX, pode-se dizer, igualmente, que sent aquela 
deciara0o de incompatibilidade,  proferida pelo órgao a tanto 
legitimado, nenhuma 110111111 sera reputada inconstitucional; 
que onde a Constituição não atribuir a algum órgão, distinto 
do que produz as leis, a prerrogativa de aferir-lhes a 
constitticionalidade, norma alguma poder reputar-se 
inconstitucional; e que, finalmente, enquanto não for anulada 
- e nos limites em que o seja toda lei é simplesmente 
constitucional._ 	nosso) 

Por tills 7azões, pode-se concluir, tine, não tendo a Constiluição 
Pedefal de 1998 dodo competencia a órgãos  da  administio 
para cfeinaJem 0 commie repressivo de wnstilucionalidade das 
leis,  não  podem setts órgãos judicantes afastar a  aplicação  de lei 
qite julgarem inconstitucional, pois competência lido tent quern 
utter, mas quern a teve atribuida pela Constituição 

NO mesmo sentido, é a lição 	Bi11encour1 3  a respeito da 
incompetência  dos órgãos do Poder Eyec,utivo para afastar a 
aplicação de uma lei sob alegação de sua inconstitucionalidade 

principio assc..nie ente os autores, reproduzindo a olienta0io 
pacifica da jurisprudéncia, que milita sempre cm favor dos atos 
do  Congresso  a presunc5o de constitueionalidadc. f que ao 
Parlamento, tanto quanto ao , Judiciário, cabe a interpretação 
do Texto constitucional, de sorte que, quando uma lei é posia 

Bittencourt, [Akio - O Contrôle Jurisdicional  da Constitueionalidade, Forense, 1968, 2" 
edição,  piigs..91 a 96.. 
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cm. 	ja o pioblema de sua eonformidade corn o Estatuto  

Politico loi °N ato de exame e apreciaçao,  devendo-se  presumir 

boa e valida a resolueao adotada. 

) 

()scat Saraiva entende que o julgamento da inconstitueionalidade 

6 privativo do Judiciario, porque, se C,ste cube, por fõica de 

preceito exptesso, a funçiio em apreco, nenhum dos outros 

poderes tem eompetencia para exercê-la 'sob pena de se 

contundirem as a.tribuições destes, o que a nossa Corn:36111iOo 

veda,  ao  prescrever a sua separa0o e indcpendencia'.  No 

acolhemos, todavia, C.sse entendimento do culto e esclarecido 

. jurisconsulto, que  se choca, alias, corn a OPIIIIfíO unanime dos 

dot t6r es Damo-lbe ratiio, apenas quando nega aos 
funcionarios a dministrativos competência para se recusar 
aplicar uma lei sob aleg,aeiio de sua inconslitucionalidade. 
que a sancilo presidencial afasta qualquer possível 
manifestacáo dos funcionários administrativos, que não 
dispõem do exercício do poder executivo., (sic) 

Desta kiia, se o órgdo administrativo deixa de aplicar lei 
vigente pot c 1.0 derá-la T1C017Stitlid OWL too openers invade a 

esfera  de compekncia elo Porter Judicial lo como tanibe'3n fere de 
morte um dox principios norteadoies da administia(do pUblica, 
quell scl' a, o pi da hierell 611110, pois .se esta discordando do 
Click do Poder Executivo que,  ao  lido vetar a lei, ester' 
econhecendo sua constitueionalidade 

Ein face do evpos/o, parece-nos equivocada a afirmet(do 
daqueles que prewain que se a administracdo vinculada aos 
ditames da lei. Inuit° mais senj. 005 da Tei Major, lo,„t;o [lode 
negar apheaedo a lei numifislaniciite inconstioicional  Rotundo 
erigano, pois, primeiro, milita a favor ele todvs as leis a 
presunvao de constitucionalidade: segundo, inesmo sendo uma 
presuneao juris tantum, só ao órgdo legitimainente indleado pela 
Constilidoio Fedora como compoente parer eXCI ('CT  o controle 
ele conslitucionalidade cube deseonstituir a pr esuikdo 

Pertincille Irazer  à colaçdo as conclu.sões de Tricio Bitteneourt 
sobre o kind obra ja citada .  

A lei, enquanto nao deelmada pelos tribunais incompatível corn a 

Constituiçao, é lei - nil° se presume lei -é para rodos os efeitos 

Submete ao Sell illipérj0  todas  as telações  jurídicas  a que visa 

disciplinar e conger va plena e integra aquela lrça formal que 

torna iii efiaga.vel, segundo a expressao de Oito Mayer.. 

Alias, em relaciIo a lei,  ocorre  ainda situacao diversa da que se 

manilesia no tocante aos atos jurídicos públicos ou privados, e 

que reforça a idéia de sua eficacia enquanto no  declarada  por via. 

.jurisdicional. É que, cm rela0o a ela, existe o principio da 
obrigatoriedade, que constitui, dentro de qualquer doutrina 
de direito público, a garantia c a segurança ordem 
juridica. 

Sendo a lei obrigatória, pot natureza e por definiçao,  nib o seria 

possível facilitar a quern quer que f6sse furtar-se a obedecer-lbes 

os preceitos sob o pretexto de que a considera conk:aria a Carta 

1 4 
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Política..  A lei, enquanto não dceiarada inoperante, não se 
presume valida: ela é vtilida, cricaz e obri!i,ratória. (sic) 

Ainda sobre o tema, não metros valiosos são os ensinamentos do 
festejado coustirucionabsta Luis Robe; to Barroso 4  

A presunção de constitucional idade das leis encena, 
naturalmente, uma presunção inns tanturn, que pode ser 
infirmada pela declaração em sentido contrário do  órgão 
jurisdicional competente. 0 principio desempenha uma função 
pragmática indispensável na  manutenção da iinperatividade das 
normas . juridicas e, por via de  conseqüência,  na harmonia do 
sistema. 0 descumprimento on nio- aplicação  da lei, sob o 
fundamento de inconstitucionalidade, antes que o vicio haja 
sido proclamado pelo  órgão  competente, sujeita a vontade 
insubmissa is  sanções  prescritas pelo ordenamento. Antes da 
decisão judicial, quem subtrair-se A lei o fará por sua conta c 
risca, (grifo nosso). 

A Mat  senTir  ci impeilo  so  reconhecer que, no Direito brasileiro, 
o controle 	con.qitucionalidade das leis em vipo; é atribuição 
exclusiva  do Poder 	Com isso, into sendo declarada a 
inconstitucioncilidade 	,Jurisdicional, sera corn  (Jkilo.S erga 
OnlyteS no comp 010 conCeHliad0 (lc COnSlituciOnalidUde, .00 Own 
(kilo inter pai tes no controle  difuso,  a lei goza de presunciio dc 
constitueimmlidade, e, poi eon  seguinte,  é yálida e tern aplieekito 
cogente em todo o território nacionat 

A declaraçdo incidental de inconstitucionalidadc de lei e ato de  
tamanha gravidade, que, desde a Constituição Federal de 1934, 
hã exigMcia expressa de ieserVa de plenário para que os 
tribunais exerçam o controle &firs() de constitucionalidade Por 
essa regra„  suscitado o incidente de inconstitucionalichiele por 
um dos membros do tribunal, suspende-se o julgamento do 
processo e remete-se a questão incidental par(' O pleno ou órgão 
que  o  represeine A Meonstitticionalidade .somente  será 
declarada por voto da maioria absoluta dos membros do 
tribunal (art 97  da  Seção 1 .  do Capitulo III - Do Poder 
Judiciário - elo 17mb IV - Das Organizaçeies dos. Poderes  da 
CF/88). ES ‘a exigeneia veio para unifOrmizar a interpretação 
constitucional no ciinbito de cvela tribunal E conto se 
pi  ocessaria o incidente inconstitucionalidade no process° 
admini.SUativo, .já que„ dikrentemente do que ocorre  nos 
tribtlitOiS  cio  JUdiCiário, no.c administrativos não há a previsão 
para tal Alias, no poderia mesmo haver, pois, con/urine já 
fartamente demonstrado„ órgão nenhum da administração tem 
poder es para excl-cer o controle difuso de constitucionalidade 

Ora, se para os tribunais do judiciário é exigida a reserva de 
plenário, como  então,  (Meier que os eirgãos iudieantes  da 
administração, poi suas  turmas uru ('duna;  as, possam  exercer o 
controk de constitueionalidade. Se OSSiiii posw"vel, a esfera 
aebninistrativa estaria investida de mais potter do que o prOprio 

4  BA R ROSO, 1is Robe' to in terpretação e Ap licação da Considuição São Paulo: ed Saiaiva, 3" edição, 
pp 170  e 171 

Is 



jail  1/ICIU  L 0 que dizer, onlzio. da impossibilidade de a Fazenda 

Nacional iecorrer 00 Supremo Tribunal Federal quando a 

instancia administrativa pdgar detcrminado tel inconstitucional, 

o qua nt'io 000110 quando o eonnole /ego no Judiciario 

Veia-se ao absurd° a quo chegar íamos .  se  delerminada 	fosse 

declarada inconstitucional em controle difiro, a questõo, se as 

partes  foi em diligentes, decidida, em filtima instancia, 

pelo S7 1 1  Agora repar071, .50 a inconstitucionalidade fos.se 

apontada na e..s1 era achninistrativa, a quesiCio .sequer chegaria 

ser discutida 110 Jiidiciidio, que dira 710 Supremo Tribunal 

Federal (.'oni iW.), decisao administrativa !aria nuns  foiça  do 

qua a do todos os (mhos Orgõos do Poder .Indiciõrio, exec:Trio 

do Supremo Ern antra) palavras, em matt:Tia de 

ineonstitucionalidade, a Camara Superioi de Recursos fiscais 

estaria alç...arla no mesmo patamar do Si'!, pois da decisõo que 

declatasse alguma lei inconstitucional, assim como oeorre 11(1 

STF, nõt) (abet qualquer l'CCUFNO 

De 111(10 0 (Me fin dito, re.sta concluir que falece aas órgãos 

judicantes-  da Administraeõo compclancra para atastar a 

aplicacrio de lei ainda vigente  Mis sdo atribuida exclusivamente 

ao Porte,. ludiciario 

Alias, ha disposic[io legal expressa no sentido de vedar este 

colegiado afastar aplicacõo do lei pot vicio de 

inconstitucionalidade, .salvo as exceções nele previstas, o quo 

o caw) dos auto.s. Vide art. 26-A do Decreto n" 

70 235/1972, com a redao-io dada pelo art 2.5 da Lei n" 

11 941/2009 A norma inserta nesse dispositiva do Process° 

Administrativo Fiscal foi reproduzida no art 62 do atual 

regiment° inferno do (.:ARF. 

.Dernais disso, cabe ressaltar que SObre 0 5511 inaLVia OS antigos 

1", 2" o 3`)  Conselhos-  de Contribuintes sumultuarn o 

entendimento do /010000 competjncia 1405 órgõos administrativos 

ajas/ar a aplicaçõo de lei poi vicio de inconstitucionalidade 

Por outro ludo, nao me parece razoavel entendimento de parte 

da doutrina de que assa lei complementor não se  aplicaria 00 

caw 010 discussao. poi s a 710Tinatizaçiio da re.pciiçdo de ind6bito 

toda dada pelo CTN, C.SpeCilkafil(!nie, 110 art 168, o o 

eao  das autos estõ amparado, justamente. nesse  dispositivo, o 

qual rec.vbeu a interpietaçõo auténtica  trazida pelo art 3' da Lei 

complententar 1 1872005 

Alias, ha disposicao legal expre.ssa no .sentido de radar este 

colegiado alas/ar aplicaçõo do lei por vicio de 

inconstitucionalidade, .salvo as excecões rick previstas, o que 

111-1.0 c(1st) dos autos Vide art 26-4 do Decreto n" 

70 23.5/1972, coin a reday-io dada  pelo  out 25 da Lei 11" 

11.941/2009 A norma ins'erta nesse dispo.sitiva do Processo 

Administrativo Fiscal  foi reproduzida 110  art 62 do atual 

regiment° inferno do CARF 

Denials disso, cabe ressaltar qua .sobra assa materia os antigas 

1", 2" a 3° Con selhas de Contribuintes s umulararn 

entenditnento de jaleeer competicia  aos órg[io.s administrativos 

afastar a  aplica çõo de lei por vicio de ineonstitueionalidade 
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Por 01,11TO  lado, mo nwparece 1 -01:061.7e1 0 r-uuendimento de pule 
da doutrina de que es.sa Ie complementar .se aplicaria ao 
COO ('iii fliscussão ., pois a normatização da repetição de inrkbito 
rr  toda dada pelo CTN, mais espeerficamente„ no art 168, e o 
caw dos autos-  cski amparado, justamente, FICNSe ariAp0-‘111420, 0 

!al recebeu a interpretação aritentica trazida pelo art 3" da 1,c,.'t 
Coniplementor a' 1.18/2005 

Ultrapas..sada  ri questão da inconstitucionalidade do art. 4" da 
Lei Complementar n" 118/2005, passa-se r.) análise do lei mo 
Inicial da prescrição do direito de it reclamante repetir o 
inrkbito objeto (testes rMIOS 

(7 dii  ralo  à  rcpC1V-10 de limMhito aswginado aos contribuintes 
no art 165do Código Dibutario Nacional C7N Todavia, 
como todo e qualquei 	eito, asse tomb/in tem prazo papa sor 

.4 Carta Polltica da flepliblica, de 1988, exigiu lei complemental-
para estabelecer normas geniis de preserição a decadenciet 
tributório:s., confOrme se vá da  alínea "b" do inciso 111 do art 
146. 

Art 146, Cabe ã lei complemental': 

III  -  estabelecer nornias 	em mathia de  legislação 
tributria, especial mente sobre: 

a) 

h) obrigação, lançamento, credito , piescrição e decad&ncia 
hibutiirios; 

A lei (:01n. 0 StallS exigido pela Coustituição para fixar 
hipOtcscCa do 	 i  cão e de c a (.1" ncra 
La ibuLár 	cp.7 e 	paro  a cobrança do 
débi Lc) gLier pa  Ici  a  cievol  ação  do 
.1nclé.b.1 to, como c'? de todos sabido, ("! a Lei n" 5..172/1966, 
alçada  ri eate,5:,'Orill de Código Fributário Nacional, recepcionada 
pela Constituição coino lei complementar 

Para o caso  aqui em debate ink:Tessa, apenas, essa  última 
hipótese, a qual I trataria no art 168 do Código, tine estabelece 
o prazo de 05 anos para a repeticao, contar/os da seguinte 
fi)rala: 

- da data de extinção do erMito tributai lo ners.  hipóteses' .  

a) de cobrança ou  paga incuto e,spontanco de ti Undo indevido ou 
major que o devido em lace da legislação uihutária apheavel, ou 

Art 165 0 sujeito passivo Lem  dii ei  o, independenremerno do pr6vio protesto, testituiçno total ou parcial  do  tributo, seja 
qual for a iuodalidade do  seu  pagamento, ressalvado o disposto no § 4" do artigo 162, nos scguinles casos:  I - cobrança  ou  
pagamenfo espoi -6inco de tributo indevido  ou  maim que  o  devido cm l'ace  da  1egislaçao tribut(ria aplicavel, ou  da  natuieza ou 
circuristímcias materiais do Eno gerador efetivamente ocoirido; 
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CIO  natur .0.70 00 eirc.:- unstáricias ma teriais do fato ..gerador 

cletivamente ocor)ido, 

10 de al O 110 C44fiC000 do suleito patitili3O, 	determinação thr 

aliquoni (mlicavel„ TIO CÓ/C140 do monlante do débito ou na 

elaboração ou conjerencia de qualquer document» whin co  ao 

pagamento, 

- da data Cal (MC tie 101-11c1r 	TO:11W a dei.'isrio administi (diva 

011 /1(15 SC!)  em julgado a delis  ao  judicial quo tenha  Idol /1/C  

amilado, revogarlo  OU  reseinchdo a deci.sáo c(/ndenatória nas 

hipóteses 

a) (10  10/01/1/U, atlida(e70, FCVOg0.00  OU iCtiCiti(7to  CIO  decisáo 

conitenatória 

4 0A0g0S0 desse  /1/ ti(./  firo  deixa margem a (In/ida de que 0 

prazo presu 1)010 repcticão (10 indChito C.,  de 05 anos A 

celeuma que se tristamou MI doutrina, e tarnb(:m  na 

jurist)/ ridencia torn() do termo inicial  da contagem do 

171070 0 art 168" fiya (bias data.s distintas, corn() 100 poderia 

do/ cor de ser, para  hipóteses  tambéin (lis/mias.  4 primeira - data 

da extinçdo do crédito nibutdrio aplica-se aos casos previstos 

170.ti inci sirs 1 0 II do art. 16 do CTN, e  it segrind0 data cm que 

se tornai delinitiva a decisão administrativa ou judicial ou 

passar cm julgado a deeis'ão ludicial que ten lia refOrmado, 

anulado, rescindiao a deci.são condemnor ia, 

destina-e, exclusivamenle, àS hipóteses allIfT1CrOdati 110 1:11L'itiO If 

CIO mencionado art 165 

exegese, como todos sabem, é Cl  al te de se extrair da /101 /11(1 o 

self contend° poi- meio das téenicas de interpretação Todavia, 

TO0 120(10 IT Olém dTtitio, 	s0a, não pode extraii cupid() que não 

Ctitti 	1101 TITO 0 CtiegCta TOO pOde ia!", Fla() pode inventor, 1001 

(/00 50 ale! 	COMOT1d0 HOT .3110111;0, so  li p0IIT.1 de translinmai - se 

cm legislodor /rosin CO. usurpando eompeténcia que não  lhe  

dada 

Em ontro glio, Cl  lei complementar 	1111111,CPUti 	 OS 

que servem como data do term° 	 da 

CIO  prazo prefficional de repetiçao de irukbito — exlinçáo  do 

erédito  tributário que .se pretende repetirs,  O  da  data CM (»IC  SC 

	

101 /1(11"  ckfilliTTVO  d00ISi-i0     pas,sar ein fidgiido 

o_ilccisão judicial  TIC !CIAO  relbrmado,  anulado, revogado 

rc.scindido Cl  deci.são condenatOria taina es sirs (bias hipóteses, 

nenhum (wino dispositivo legal VeVtiT1 tiObte o ICT1120 	 da 

presci icão pOTa repetir o indébito 

Assim, toda a engenharia juriclica  O criativa utilizada para dar 

tiVtiteriloyio ii  outro.s marcos temporais da contagem desse práZo 

TOO encornra respeado /70 areabouço juridic° nacional Aliá 5, c"! 

de se icvsaltat que es.sas teses que criarom termos de inicio 

caternativos ao dodo pelo CTN, nãO só earecem de (anparo 

(wino afion0im  O  ordenamento furidico, in 10 . 5 1.1, a própria 

Conslaniçao, art .146, HT "b", 0 o Códt5_,,o Tributário Nacional 

que detém o .stalus normativo eyigido na Carta Cid(ulã para 

6  Art. 1 c.-)1 0 (lit eito de  hei leal  a Jestiti0o extingue-se coin c) &curs() do pi azo de 5 (Cinco) anos, CO]!  lados:  t - nas Iiipoteses 

dos incisos 1. e 11 do artigo 165, da data da extin<i;io 	et-édito trihut{irio 
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disciplinetr essa 111(lh'Thl. IVC,S8e ponto, transcrevo eyeerto do vol.° 
do Conselheiro ITirs Alarcelo Guerra de Castro': 

Nessa linha, penso, portanto, que a .inexisU:a -icia de Lei cm 
sentido ou material que apoie a .ituisprudericia 
administrativa  da qual ora se diverge, faz com que a mesma cline 
em conflito com o principio da legalidade, insculpido no art. 37 
da Constiluição Federal de 1988% na medida cm que,  uma vez 
afastada  a regra jui id iea tOrmalmente vigente, simplesmente não 
existe outra de  igual concrctude para ser aplicada 

Nesse ponto, não custa relemblar que,  sob o ponto de vista da 
atuação  da Administração PUblica, onde inegavelmente esta 
inseiida este Colegiado, dito princípio  assume feicoes diveisas d a. 
prevista no art. 59-, H da GP de 1988, denominado Autonomia  da 
Vontade Diferentemente deste último,  ii Administração Pública 
só á permitido razor aquito que a lei (login juridica) prove 

Sobre esse aspecto, peço licença para trazer a lição de ii Gomes 
Canotilhol", que assim esquadrinha os di fercntes  ângulos  dc  
atuação do principio ern discussão: 

"O principio da legalidade po.stnla dois principios 

.fiindennentais O principio da supremacia on prevalnoia da lei 

(Vorrang do.s Gesetz..cs) e opi incipio da Teserva de lei (VOrbehalt 
des Gesetze8). sle5 pois awn 
Astado democirincyr-constitucional a lei parlamentar á, ainda, a 

expresào privilegiado do principio  democrático (dai a Ma 
suprelnacia) e o instrument() mais ap, opriado e  eguro para 
definir os regimes de cerlas matJTias, sobretudo dos direitos 
fitndamentais e da veriebraerio dCHIOCrtifiell d0 Estado (dai 
reset-co do lei) De WWI forma generlea, o principio da 
supremacia da lei e o principio da reserm de lei apontam para 

vinettlaedo juridico-constitucional do poder executivo (cfr., 
infra . Jon/es de direito e estruntras normativas)". (g, í/ei 

Ou seja, como 6  cediço,  o principio da legalidade e o alicerce do 
Estado de Direito e, nessa condição, irradia seus efeitos sobie os 
demais valor es defendidos no plano constitucional, inclusive 
sobro a Segurança Jutidiea, invocado como fundamento pai a a 
decisão  cm debate. 

Nesse aspecto, recorro A lição dc Sacha Calmon Navarro - 
membro de  corrente doutrimnia contiâria Aquela que inspitou 
prolação dos volos vencedores - clue, baseado na dounina 
alemã  1,  pontifica: 

• .Julgamento do recurso voluntário n" 133.010, na -1 ercena Camara do do terceiro  Conselho  de Contribuintes 

"Arr. 37. A administração pública dircla e indireta de qualquer dos Poderes da Uni5o, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerti aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efieiducia . r" 

9 11- ningu6in ser Ít obrigado a fil7.0/  ou deixar  dc razor alguma coisa send() em vi  ilude  de lei;" 
IS  Canotilho, loaquim losé GOMCS fin  rOn Gm 560R:tonal e Tecnia  rio Continfie.,:v-io.Coimbr a, Pothigal, Almedina, 2000, 7' 

p 256 

S FEIN  i  orstein, -S'eginanw Inridica na Ordevn Trr  ai da 	 dir Almanho, apild Navarro, Sacha Calmon, 
Reflexões Sobre o Artigo 3" da  Lei Compienentar 118 Segurança lw rdica e a Boa-1'6 como Valores Constitucionais As 11.e:is 



"0 conceit() de  egur 	juridica  C  considerado conquista 
especial do Estado dc Direito. ,Ntf a fifilÇa0 j! a de prote,gef o 

individuo de atos  ac  bitrários do poder estatat jcí que as 

intervencOes (10 Estado  no direi/os dos cidadaos podem .ser 

muito pesadas e, as veze.s, injustas. NO enfant°, se tais 

intervenções On base eat lei e o bem-estar público, sera 

preciso decidir-se pela avaliação con/unta do interesse coletivo 

C do interesse do particular afetado para se 4cl-it- a  juridicidade 

(confOrmaçâo do direito)  da  medida estatal. Esse principio ("z 

freqii.eittemente &monarchic.) proporcionalidade' 

Poder-se-ia entiio argumentar que  ii  soluçao era discutida seria 
entao resultalo do sopesansento enure Os pi  incipios 
constitucionais aparentemente cOnflitantes, mediante a reduedo 

da "terca" do principle dir legalidade. 

Ocorre clue essa solucao so  sei ia possível, penso,  se  os principios 
constitucionais .invocados possuissern o isiesino gran de 

coneretude das normas  cuja aplieacao tern sido atastada.. 

(i)r  seja,  se os  princípios em cm:di o  pudessern sei traduzidos em 
rep as juridieas, passíveis dc aplicaeao imediata, independente de 

lei complemental on ordinatia. 

Nesse pout°, é iinportante retbrçar que, malgrado seu poder, que 
Os Ionia  aptos  ii.  nas palavras de Paulo de Barros Carvaltio 12 , 

intOrmar e iluminai a compreeusao de segmentos normativos,  os 

princípies invocados, a bens dit verdade, niu siio regras jurídicas, 
Gout:brine a que precisa Ilea() de Alexy, pata quern os primeiros, 
enquanto "mandatos de otimizacao" 13 , assim se  distinguem das 

últimas: 

"12,1 punt() decisivo para  hi  distinci(M entre  1 (This y principios  us  

(pie los principios son 1101 1170  que or dement quc algo sea 

realizado en la mayor medida posible, dentro de las 

posibilidades jurídicas y fettles existentes. Por to tanto, los 
jii inc. ipios 5011 Ma 17f.la 1,0 ic optmización. que es tl:111 

Cal CIO Cri Z(.1 (I OS' 1)0 liecho de que pueden .ser climplidos en 

(lUerente grado y que  to  medida debida de sit  eumplimiento  no 
solo  (1(yende de las posibilidades wales sino tUrilbi(41 de las 

110 idicas  til ámbito  dc  ias posibilidades juridicas es 

deter minado  poi  los principios i'i eglas opuestos.  Eu cambio, ias 
regias son normas que sáto pueden set cutnplidas o  no Si una 

I egla es válida„ cfnloitcvs.  hacetse cxaclaincrac  lo  que evige, 

10 más ni munos Por  lo tank), las reglas conti(men 
denyminacioney en 0- ambit() de lo faetica y inridleamente 

posible. Esto sigraticv que  Ia diterencia (mire regias y principios 

es (malitativa y no de grado Todo norma es o bien tmo te,gla 
1111 principio" (griki) 

istapradtiVM 	 110 	 Dii -eito 	 1 i ibutúrio 	 131iisileiro 	 Disoimivel 	 ern. 

litio://www saclni  ,id' bi/admiii/nrc; oublica/be7Ri214511A f5d -f - 308a8e09S11.2 I i15d pdl .  

L2  C:ivs'o (le direilo if ibt1hili0 3" edi0o, p 72 

I ' Teor .ia. de I(.m 1.1crecho 1-undaincniates, aputi InocOricio Milt til Cl Coelho Intoproaçr(70 (.. wwitucional Polio Alegt .e, 1997, 

Siii4o Antonio Fehris Fdilot, o 85 
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Como esclarece Jose Mons() da Silva 14 , apesar de sempre 
vigentes, as normas prineipiológieas constitucionais 
normalmente nao refinein todos os elementos neeessarios para 
sua incidencia direta As vezes, falta-.1.11es o que Alexy definiu 
como "possibilidade juridica". Dai porque, desenvolveu o mestre 
paulista a classica distinc5o entre normas de efieacia plena, 
contida e limitada: 

"Orlando essa regulamentao`io normativa é tal que se pode 
saber, cow precisr7o, qual a conduta positiva OH negativa 

relativamente  ao interesse descrito na norrad, é /JOS'S Ale/ 

afirmar-se que está é completa e juridicamente dotada de plena 
cliccieia" 

Ainda sob o prisma da concretude, eselalecem Manuel Afienza e 
Juan Ruiz Manero l ' que as leg/ as: 

"conytiluem concrey5es rclativas  Ls circunstancias geltérir,as 
que constituent was condiçéies de aplicao'io, doivadas do 
balanço entre os principios relevantes dliaS 

ESIU.S COFICTe(6C, eonstiundas pelan regras, pretendem ser 
concludente cycluir, como base para  adotar  um  curso  de 
aoio, a delibereu,-,iio de .W1.1 deginatario sobre o balanço de 
raz(ies apliaiveis ao caso Esta pretensõo, sem embargo. resulta 
em ocasiJes falida quando o resultado de aplicar a regra 
inaceitóvel a  luz  dos  princípios  do sistema que determinam a 
justificaç[ío e o alcance da própria regra Ern tais casos, a 
pretensTio concludente e eycluderne das regras fraeassa e o 
ordenado oulertni lido por elas alcança só um valor prima facie 
quo se ré finalmente, tuna vez consideradas  todas  as 
Cire/U1St(iiiCiaS, afastado" 

Assim sendo, um principio constitucional que nao refine os 
elementos condicionantes pat a sua eficacia plena nao pode 
substituir a regra jurídica insculpida no CIN, no maxim°, 
afastar sua aplieacao por meio dos adequados instrumentos de 
controle da  constitucional idade, medida que foge  à competencia 
deste colegiado.. 

Ou seja, se efetivamente fosse afastada a aplicaclio da norma, o 
resultado Sella igualmente a improcedência do pedido, pois essa 
medida niío faria surgir ulna nova em seu lugar e, nessa 
condieao, o tornaria carente de fundament() legal. Relembie-se, o 
Decreto  no 20.910, de 1932 nib o pode servir de base para a 
comes:id() dc resti tiiiçibo tributdria 

2. Interpretaçiio Conforme a Constittlieao 

Douninadares de peso, cam° Paulo Bonavides'", defendem 
interpietaezio conforme a Constituic5o, como método de 

14 /1pliortbilielade dos Nt.»)77(1,S' COnSiitilei(Mai..ti .3 ad , So Paulo, 'Mailieiros, 1998, p 997 

Itietlos atipicas opal Dt:erni&cia e Prescrkho do Direito do Contribuinte e a LC Di• 	 Ptinennos, in Tema-s 
de Di rt,:iio  Pública 	Esludos  alit Homenagem ao ALinisito Jose! 41.04mto 	Coordenacao Cristiano Carvalho a 
Marcelo Magalliaa Paixo10 Curitiba, 2005 JurtiA, pp 149 a 178 
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harmonizaçao da norma intiaconstitucional aos principios 

constitucionais, pretendendo, ao que parece, conterir a essa 

técnica contornos de mera busca pelo verdadeiro sentido do texto 

da  norma hierarquicamente inferior a Constituleao. 

()cone que tal U iha, que,  ao que parece, tem sido seguida 

majoritariamente poi; este Colegiado, diverge daquela que tem 

sido adotada pelo Supremo . 1ribunal Federal, que  tomou norte no 

sentido de que a interpretacao col -donne a Constituicao, em 

vei (lade, em responde a u  in MO odo de controle da 

constituelonalidade, sentido igualmente atribuído por Celso 

Ribeiro Bastos 17  e lot ge 

conviecao ganha forca em Iiinçao da leitura do paragralb 

único,  do art. 28, da Lei. n" 9.868, de 10 de novembro de 1999, 

que assim disciplina os possíveis  i esultados da Aeao Deciaratória 

de  Inconstitucional idade  ou da Acao Declaratór ia de 

Constitucionalidade. 

Parrigrafir lia/co A declaração de constitacionalidade ou tic.' 
inconstitucionalidade, inclusive a interpretavio conlimne a 

Con.sliirtiçao e a declaração parent! dc inconstitucionalidade 
sou reduçrio de texia, tc;:m dieácia contra todos e (kilo 

vinettiontc Cl)!  relacão aos órgãos elo Poder ludiciário e cr 

Administração PUblica Jedei  ai.  estadual e municipal.  (grifei  

Nesse sentido, trago it colayao manitestacao do Ministro Carlos 

Ayres Britt°, em voto vista proterido  eia questao de ordem 

suseitada nos autos da A.D1 ) F 

Fin remote, a 'Wei" PLeitIO0 COnibritle 1ia0  Se  exprime num 

tip/co c.vercicio de hermenjatica, pots o tipico eXeTeicie de 
hermencuticT.1 .se 	nun? precedente cornevto de  serena  

accitação da validade do disposilivo .yobre clue recai. 	.se 

in wt eve é  entre Os mccanismos de connote dc 
constitucionalidade„ cony) exigência do sumo princiPio da 
supremacia material da (."onstituição Por ism) que, jO 110 cirado 
scgundo moment() processual de .sua aplicabilidade, ela 
manejado como instrumento de sindicabilidiule juridic° do ate) 
publico  de menor escalão hierárquico Por conseguinte, 
mecanismo  pelo  qual ye afere tam° validade [01 quanto 
material de am modelo juridico-positivo posh) cm colclo corn a 
Magna Carta." 

Nesse diapasao, penso que falta  competência  legal a este 

(.!olegiado para, por meio  da pre-ralada técnica, interrerir no 

texto do  Código Tributário corno  se encontra vigente ou alastai 

sua aplicaeao a  hipóteses que, sem  a pretensa colisao corn os 

principios constitt.16.011aIS invocados flOs VOWS vencedores, se 

subsumniain petleitame.nte  ao seu texto. 

111  Cm so 	direito constitucional, p 51 

17 1-1crineriCaltica e interpretação constitucional,  spud Sc11-gio Augusto Zampol Pavani .4  haerprctayio  Con  foi 	c Conqiini(rio 

o 	Drifim, 	Con!oiolt.ionolidade Fstudo..,. 	 efo Mirri.s.tro Josd Auguwa Delgado CooRleriaçi:10 

Cristiano Carvalho c Marcelo Mag:-alhães Peixoto Curitiba, 2005 iuiuti pp 5.41 a 599. 

LS  Manual de di  eito  constitucional, 	p 267 /1 Intopt eut/ ....20 (Amfbraie  e  (.onq)tukdo o Controle, .ntlit ■eo  de  

Con.sidnr...ionaltdodc ,17 11.11(10'; en? flonicnogcni Ot, MintNtro Jos( /111g 1 f 	DeigadO C1}ORklia0o (11 sliano Carvalho e Marcelo 

Ma;2,alkacs l'eioto Cal  iliba,  201)5 lurtia pp 58111 599 
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Aliãs, ainda que  tivéssemos  competência para tanto, a técnica da 
interpretacao conforme,  na  lição de Comes Canotilho l9 , não 

admite alteraçao do texto normativo., Leciona o autor: 

" daqui se conclui que a intelpretayão conlOrme sO permite a 
escolha entre dois  OUmais sentidos possiveis da lei mas nunca a 
eviscio de sett coitteUdo 4  interpretação confin me a 

constituição rem, assim, os seus na let; 71 e Ha claret 
vontade do legislaclor', devendo 'respeitar a economia da lei e 
Hão podendo tradazir-se na `reconstruetio' de unto norma (pre 
não esteja devidamente explicita no texto -  ('gi 

Nesse mesmo sentido, concluiu o 1 ribunal Pleno  do S 	nos 
autos da 	3046/SP' 0 : 

"IH. [met preta cão cwt./Or:me a Constituição- técnica  de conttole 
de  constilucionalidade que encontra o limite de sua utilização 
no raio das possibilidades hermenímnicas de eslraiv do texto 
1111111 .significação 110finativa harntintica com a Constituição." 

Importa ponderai -, noutro giro, que nem a ititerpretação  conforme  
nem qualquet outro método de controle da constitucionalidade 
ad mite que o intérprete inove cm relação ao texto da lei, 
coin-brine deixou ciato o Placid() Excels() via decisao proferida 

nos autos da Representação un 1.417-7 21 : 

"O principio da iilleiprelfkiio confetrme a Constitui(do 
(VerfassuruokonfOl me ilustegunp)  é  princípio clue w. situa no 
ambit() do conti ole da eon stitucionalidade e não apenas simples 
era de intelpretação. 

A aplicação desse principio 8(?fee, »Orém, rc'stricães, unia vez 
que, ao declarai a inconstilucionalidade de uma lei em tese, o 
STE - on sua fiinção de Corte Consfitucional - atria como 
IcTislador mas não tem o poder de agii- como 
legislador positivo paret criar 1101•171a jurídica &versa da 
instituida pelo Poder I,egislativo 

Por i880, SC a Unica interpretação possível para compatibilizat  cl  

norma COM a COH.Oluiyie contrariar o sentido  inequívoco que o 
Potter Legislativo 7/me pretendeu (far, não se pode aplicar o 
ptinelpio da Oireipre1000 conforme Constituição que 

cio verdade, criação de nor ma jut idica„ o que 
priVall.V0 do legislador po.sitivo. 

( ) 

- No caso, não 8C pOde aplicar a interpretação eon/brine  a 
Constituição por não se  coadunar'  essa com a  finalidade 
inequivocamente colimada pelo 	expressa literalmente 

190p. cil .9  1265 1 1266 

25  Relalot Min Sepúlveda Pertence (icsp. pelo ac6r&o), DJ 28 05 2004. 

21 Relat.of Min Moreira Alves, DT 15 04 1958 
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no dispositivo em  causa, e que dele ressalla pelo.s elementos da 

interpretacao logic() "(o gil/és constam do original) 

Nessa 1iu.Ia.  importa relembrar, que, como  é cediço, no Regime 
Constitucional vigente, o "reinúdio" contra a omiss5o do 
legislador que an a efetividade dos direitos e garantias, nao 
é a criaeilo ou a1terae5o do texto legal, poi qualquer dos meios de 
controle  da  constitucionalidade, rims o Mandado de Injuncao, ex 
vi do art 5", eaput, inciso VXXI e §1° 22 . Nem a A0o de 
Inconstilucionalidade por Omisso. definida no § do art 103, 
tem o eleito positivo ou inovador aplicado no voto do qual  se  

discorda. 

Mu se v6, portanto, MTh),  emi sede de recurso voluntario, 
conciliar a pietensao do inteiessado e a aplicaer'ro da legiskwrio 
como se encontra vigente 

Todavia, deve-se reconhecer que, 	intisprudáncia dos antigos 

conselhos de connibuintes, proliferaram-se teses e mats  teses 

eriamlo várias outias hipóteses  de marco inicial cornagein 

desse azo. Como exemplo, pode-se citar a data du public acao 

da resolucao do Senado nos caws em que o indábito decoiresse 

de lei (lc:elm:ado inconstitucional em controle  difuso  pelo MP: a 

(hila do dispositivo legar, por meio do qual a administra(ao 

feria reconhecido o illicit° de aa.0 mcii s se pagai o tributo 

inconstitucional; a lese do .5 mais 5 e por al val 

Entretanto, com a Mica() da Lei Complementar a' 118, de 

09/02/2005, cujo artigo 3" deu interpretaçao  autentica  ao art 

.I68, inciso  i do Codigo Tributório Nacional, estabelecendo que 

cl  ovtinv-io do credit() tributário ocorre, no caso de tributo sujeito 

a lancamento pot homologaeao, 710 moment() do pagamento 

antecipado de gm,' trata o art 150, §' I ", da Lei a "  .5.172/1966, o 

(mice) entendimento • possível  é O trazido na novel lei 

complemental- 

Esclare(a- sc, 	oportuno, que em se tratando de norma 

cipre.s- siunenic interpretatim, deve ser obrigateriamente 

aplicada aos caws Ha° delinitivitmente julgados, pOf 1 .01'0 do 

disposto 170 art. 106, 1, do Cl AT 

Aliás, nao .se pode olvidar que o entendimento segundo o qual o 

term() inieial da prescricao á a data do e..A:linçao do  crédito 

tributário pelo pagamento era o adotado pelo S'TE antes de a 

compele:;acia papa apreciar este tipo de marária  passar para 0 

S71. ilcjui sobreleva cacti' as palavras do Ministro Marco Aurálio 

de Mello projerida  na votacao do RL  acima transcrito: 

0 SENHOR MINIS] RO MARCO A.LT..1.110 Presidente, diria 
mesmo que a Primeira 'Inuria do Superior - tribunal de Justiça ftd 
surpresada com os embargos  declamatórios e a verieula0o da 

LX.X1 - conceder-se-a mandado de iri_jiri0o sempre que a  alta  de 1101 ma reg .11airientadora. tome inviavd o ex.ercicio dos 

direitos e li herdades constitucionais e das prerrogativas inerentes a nacionalidade, ti soberania e  ti cidadania; 

1" -  As nomus definidoras dos direitos e gal  sadias fundamentais titia  aplictiOo intediata 
23 

Pacificou-se, nout" o giro, o entendimento de que, independentemente  da modalidade de controle  da  

consttrucionalidade, considera-se como inicio da contagem  do  prazo proscricional a data da publicaçiio da lei que 

diSpenSC  os nitentes  .publicos dc adotar providências lendentcs  ti  cobrança dos tributos declarados 

in con slime iona is 
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matéria, isso porque o caso rito  é simplesmente de aplica0o da 
lei no tempo, mas, sim, de afastamento peremptório de preceito 
que revelou,  ou melhor, explicitou mais ainda, se é que era 
preciso, o principio segundo o qual a presc,ri0o tem como termo 
inicial a data do nascimento  da ac5o. se  afastou a Lei 
Complemental .  I -1 "  1 18/2005, mais pi ecisamente o artigo 
esclarecedor, artigo 4°, no que remeteu ao artigo 06, inciso I, do 
Código Tributario Nacional, que versa, justamente, a aplicaçtao 
da lei a alo  ou tato pietérito, em qualquer hipótese, quando seja 
expressamente para mim, ela. foi simplesmente interpretativa - 
interpretativa,  excluída  a aplicact'io de penalidade no caso de 
ip.fra0o 

Aqui estamos diante daquela situa0o concreta em clue se (101)1  ou 
o piazo alusivo  à prescri00 mediante tuna interpretacao 
inteligente, sent dúvida alguma, mas que, a  meu ver, de inicio, 
nib se  coaduna com o que se contém no Código I ributario 
Nacional. 

Acompanho, integtalmente, o relator no voto proferido, em 
sitriaçiIo que viria a ser apanhada pelo nosso verbefe.. 

Jim  outro giro, embora não concorde com a tese dos 5 1- 5 
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, entender que a 
homologação tem efeitos declaratórios, e, portanto, _setts efeitos 
retroagem a data do pagamento,deve-se reconhecer que tal lese 
tem sua  lógica, posto que,  assim como o (.71N, o termo inicial é a 
data da exlinção do erre/lo tributário 4 diveigência reside na 
interpretação de quando se den essa extinção. Agin, 00 contrario 
das demais teses adoladas para relivar o  (/1.5/k)  cio  no art. 168 do 
CuiV  parte deste di 57k) e,  como  Jiro linhas acima, 
interpreta-o de fOrma a lixar quando se deu o evento da exlinção 
do crédito tributário Não se inventou nada, apenas se 
inierpretou a lei. Interpreta00 esta, a  meu _sentir, não 
escort -elk!, Jo que dtlerenciada  da que dada pelo legislador'. 
De qualquer sorte, na interprela(ão do 8T.1, continua valendo o 
marco estabelecido no CIN, o que varia é  o momento em que ele 
.se den, .10: nas leses  outras, aqui combatida, o interprete buscon 
outro termo de inicio, _sent qualquer pertinéncia c OM o 
estabelecido  em lei 

Gize-se que nenhum tribunal pátrio abriga hole em dia qualquer 
dc.ssas teses inovadoras adotadas nos  antigos  Conselhos de 
Conn ibuintes, já que o ST1, a par tit-  de novembro de 2005, 
espancou qualquer lese que não  tivesse como marco tempo' al da 
prescrição a data da extinção do crédito tributário, e consolidou 
a po Aka() de que a decretação da inconstitucionalidade  pelo STF 
au a edição de reyoluedo do Senado TOO exercem qualquer 
influêneia .sobre a contagem do prazo de prescrição Velamos. 

24 
FIZE,sp na 435.835 / SC SC : 

CONS If rUCIONA L, 	IBM  ALUO fiM BARGOS DE 
DIVERGÈNCIA. COVI R II3U160 PRrV1J)LN(iARA.  LEI 

24 Relator (para o acórdão): Ministro  José Dch,, ado, julgado ern 24/03/2004, publicado no 	de 04/06/2007; 



N° 	7.787/89 	COMPLNSACÃO. 	PRESCRIÇÃO 
f)ECADENC IA 	- 1 ERM(..) 	IN IC IAL 	DO 	PRAZO 
PRE,CEDEN 

1 Esta unifonne  ia  la Seç;ao do Sli que, no caso de lançamento 
tributario por homologaçao e havendo silencio do  Fisco,  O prazo 
decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da 
ocortneia do Fat° gel ador, acrescidos dc niaiS Uitl Clanlqtk,q -liO, 

partir da homologaçao tacita do lançamento Estiando O tributo 
em Lela sujeito a lançamento por homologaçao, aplicam-se 
deca&ncia e a preserielM nos moldes acima delineados 

2 Nao ha que se fatal em prazo pm cscricional a  contai da  
declara0o  de inconstitueionalidade pelo S  li ou da Resoluçao 
do Senado A preteusao Toi Tormulada no prazo concebido pela 
jurispiudCncia desta Casa fulgadoi a como admissivel, visto que a 
açao nao esta  alcançada  pela prescricllo, nern o direito pela 
decaancia Aplica-se, assim, o prazo plescricional nos mot& 
sern que  pacificado  pet() ST L id est, a conente dos cinco mais 
ci nco 

AgRg no REsp 852086 / RJ 25 : 

CON fRIBUIÇÃO SOCIAL ADMINISTRADORES  It 

At] I ONOMOS RI PE I IÇ AO DE IN1)ET-3110 1RI1IJ•10 
SUJE11 0 A L.ANCAIMENTO POR HOMOLOGAÇÃO 
PRESCRIÇÃO PRAZO. 

- Nos tributos sujeitos a lançamento por homologaçao, o prazo 

Til  escricional para se pleitear a compensaçao ou a testituiçao do  

crtdíto ibutario somente Se opera quando decorridos cinco anos 
da ocorrencia do faro geradoi, acrescidos de ma is cinco anos, 
contados a part ir da horoologaçao fi"teita, em nada influenciando o 
ter mo inicial da prescii0o, a deekiraçao de inconstitucionalidade 
da exacr)o, pet() STF, seja cm. controle difuso  ou concentrado, 
conlin me restou deeidid0 no illigainet110 dos .I;REsp irc 
435 835/SC, Rei p/ acórdao Mill IOSE .DI ,GADO, julgado em 
24/03/2001 

R 	 PR. 841652 / P 
26

: 

TRIBITFARIO 	 PROCFSSUAL 	CIVIL 
COP INS TRESCRil; AO SOCIN )A DE CIVIL ISENCÃO.. 
AO ORDÃO VERGASTADO ENFOQUE EMINEN FEMENTE 
CONS 1 II UCIONAL COM.PETINCIA DO S IF. 

Nos tributos  lançados  poi homologac5o, o prazo para a 
propositura  da  aeao de repetiOo de indébito sera de dez anos 
contu• do Cato gerador, se a hornolopcao ftr  Licita  (tese dos 
"cinco mais cinco"), e de cinco arms a contar da hornolog,açao, se 
expressa. Preeedentes. 

0 'Tribunal a quo negou a pretenslio recursal sob enfoque 
eminentemente  constitucional,  cujo reexame  é  da  competiincla 
exclusiva do 54 F. 

Relator: Micistro Castro Meira, julgado cm 17/05/2007, publicado no DI de 29 05.2007 
26  Relator: 	CaSiTO Meil a, julgado em -17/05/2007, publicado no DJ de 29 05 2007 
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Recurs() especial conhecido em partc e improvicfo. 

1)c outro modo não poderia ser, poi) ao se deslocar o p1010 de 
prescri(ão da data da extinção do cidito tributert if) para 
qualquer outra data, estar-se-ia criando direito novo, totalmente 
incompativel com o C'TIV, e também, corn o art .7-16 da 
Constiorkiio  da RepUblica hnp5e-se ressaltar qua o interprc'fe 
não pode dar à norma tan alcance moio, do que a ela o 
legislado, não deu, sob pena de se transformar o ato de 
interpretar em at() de legislar Aquele, da akada do apheador  da 

esse, com exclusividade, da do Icgislador 

Sobre a tese do termo de ['del° ser des /0(171/o  da extinção do 
erédito triburario„ para 0 data da publica (ao resolução  do 
Senado que ,etirou do mundo juridic() a lei declarada 
inconstitucional pelo STEr„ deve-se eselarecei que ela encontra-
se totalmente desvineulada da I'M isprude-qicia de no) 50.N 
trihunais, bem como da boa douti-ina, como _se pode ver a.)eguir. 

1?0_,,ina Maria Alacedo A/cry Feiiati27, apoiada 	doutrina de 
as. waido Aranha Bandeira de il4eio ,  leciona que 11 .Resolução 
Senatorial que 1/eitos erga °times-  ã decisão do STIT que 
declarer a inconstitucionahdade de lei teria  efeito constitutivo e, 
nessa condição, 80 MC 0 IC (17.10 . publieckdo surtiria  efeitos  para 
as parks que 000 integraram o litigio. 

0 Conselheiro Luis Marcelo, no aludido voto piükrielo 110 

'Terceira Camara do Terceiro Conselho, aduz Ole um dos efeitos 
que pode ser afastado de plano é o da imp, e_scritibilidade, 
celiac:lei-Atka próp, ia da .41)1 e das demais ações de curdle 
declarat6rio.. 

Iodavia, depois da suspensão  efetuada  pelo Senado, perdc a lei 
ou ato normativo sua eficacia; perde sua ex.ecutoriedade, vale 
dizer, a sua revogacão, e, a partir dai, 1:60 mais pode ser 
considerada em vigor. 

Ora, parece-nos claro, dentro de tal  colocação  de idéias, que so a 
partir dessa  suspensão é que a lei perde a eficacia, Oque nos leva 

adrni fir sett cat Ater constitutivo. A lei até tal moment() existiu e, 
portanto,  obrigou, criou  direitos,  deveres,  corn Ioda sua  carga  de 
obrigatoriedade, e só a paint -  do ato do Senado é que ela vai 
passar a não obrigar mais, já que, enquanto tal providência não se 
concretizar, pork o proprio Supremo, que decidiu sobre sua 
invalidado, alterar seu entendimento, con forme manirestacão dos 
proprios ministros do Supremo, em voto proferido  na decisão do 
Mandado de Segurança 6.512, de maio de 1966. 

Assim sendo, não  estão  corn a razão aqueles que consideram ter 
efeito retroativo a  suspensão pelo Senado, pois, se  não podemos 
negar o  caráter  normal ivo de tal alo, o mesmo, embora não se 

1-1,kitos da Declam(:(70 (kr Inconwitucionalidade Siiio Paulo, R.,:;vista dos liabunais, 2001, 3' cd., p 205 

2  A leoria das Constitaii0cs  Rígidas, apud 	Deciai açr-io 	InconQiludonahdade &:lo Paulo, Revista dos di iburuais, 
2001,  5 cd 
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con.funda coin a revogação, opera como  ela ,  ii  que refira, poi 
disposição constitucional,  a  eficacia da lei ou ato nounativo lido 

P°''  i  leonstit neioua.1 pelo Suptemo  it  ibunal Federal, 

,José Afonso 	 , a poiado C71-1 data inaaar 

envergadvra de Pontes.  de Miranda, Alfredo Buzaid e 
Themistocics Btandi.io Cavaleanti, esclarece (Inc 

0 problema  deve  set -  decidido, pois, considerando-se dois 
aspectos No que tange  ao caso concreto, a declaracao suite 
el-eitos ex Inc. isto 6, fulmina a relaçao juridica fundada na lei 
inconstitucional desde o seu  nasci incuto  No enfant°, a lei 
continua elicaz e aplicavel, até que o SCFlado suspenda sua 
executoriedade; essa manifestação do Senado, que não tevoga 
nem anula a lei, mas simpleSillente  lhe  Letira  a  eficacia, so tem 

efeitos, dai pot diante, ex mine. Pois, ate eritao, a lei existiu. Se 
existiu, foi aplicada, revelou produziu validamente seus 
eleitos,.  

O Minisn o Teori Albino Zavascki m, em obra dedicada ao cma, 
citado  no  voto do  Conselheiro  Lai) Marcelo, estabeleec limites-
temporais para o  podei advindo da Resoluoio 
Senate'.  tal,  a sabev.  

Fui  qualquer easo,  o  eleito  vinculante da declaraeao de 
inconstitucionalidade é, sob o aspecto temporal, logicamente 
posterior ao eleito da inconstitucionalidade em esta  é ex tune, 
desde a edicao dal:101111a; aquele só  é  vinculante a partir do ato 
do qual decorre, que  é  superveniente a norma inconstilucional 
[Essa linha de entendimento norteou  o  acc)rdão do Supremo 
tribunal Federal. no  Recurso  ern Mandado de Segurança 17.976, 
Relator 'Min. Amaral Santos (julgamento de 13.09.68), Lan cujo 
voto esta dito que suspensao da  vigência  da. lei por 
inconstitucionalidade torna Seal efeito os atos praticados sob o 
império da lei inconstitucional.. Coot udo, a nulidade da decisão 
transitada em julgado só pode ser declarada. por via de açao 
rescisória' Esclareceu o Min. Hoy  da Rocha, na  oportunidade,  
(pc 'a suspensão  da  execução da lei,  pelo  Senado, tern efeito ex 
nutter]. 

A furisprud6wia do Superior Tribunal de itisticd i, sobre o 
klna, fir-men-se no seguinte sentido. 

REsp n" 547 .744/M0 32  

Como a ADIN e imprescritivel, todas as ações que tiverem por 
objeto direitos subjetivos deconentes de lei cuja 
constitucionalidade ainda não foi apreciada, ficariam sujeitas  ir  
reabertura do prazo de prescrição, por tempo indefinidc.). Assim, 
disseminaria-se a irnpreseritibilidade no direito, tornando os 

Cur.s.o dc 	Coh.stiurcioned Po.q!iso Sdo Paulo M rmlheii os, I 991, 10" ed , p 57. 

Jc(Icieio  (/10  ;)clitcwo .;iw brriydklio ConqUirchmal S50 Paulo. Revista dos 1:fibtala is, 2001, 

vp 8 I -101 
.jurisprud.o.cia trazida A eolaçAo no voto proferido pelo Conselheiro Luis Marcelo GlielTa LIe Castro, no voto 

proferido no luigamento do Recurso VoluntArio n" 133 (ill), da. terceira Camara do .ferceiro Conselho de 

Contribuintes 

PlibliCid0 no DI de 09/12/2003, Relator: tvlinistro 1. !as I'ax 
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direitos subjetivos instaveis até que a constitucionalidade da lei 
seja objeto de connote pelo Sib, h. Ocorre que, se a  decadência e 
prescrição perdessem o seu efeito operante diante do controle 
dircio de constitucionalidadc, entiro todos os direitos subjelivos 
tornar -se-ia i mpresci itiveis.. 

A  decadência e a prescrieao rornpem o process() dc positivaçao 
do direito, detertninando a iinutabilidade dos direitos 
subjetivos protegidos pelos seus eleitos, estabilizando as 
relações  jurídicas, independentemente de ulterior controle de  
constitucional idade  da lei. (grifei) 

O acordao em ADIN que declarar a inconstitucionalidade da lei 
tributária serve de fundamento para con figurai juridicamente o 
conceit() de pagamento indevido, proporcionando a repetiçao do  
debito  do Fisco sonic-111e se pleiteada tempestivam.ente cm face 
dos prazos de dcc,adacia e prescri0o: a dccisao em contiole 
dueto nile tem  o efeito de reabrir os prazos de decadência e 
prescrição.. Desenhe,  portanto, justificar que, com o tninsito GM 
julgado do acórdao do SI F, a reabertura do prazo de prescric5o 
se dá can raziio do principio  da actio nata. Trata-se de petição de 
principio: signilica sobrepor como premissa a  conclusão que 
se pretende. 0 acórdão em ADIN não faz surgir novo direito 
de ação ainda não desconstituido pela ação do tempo no 
direito, Respeitados os limites do controle da  constitucional idade 
e da impresetitibilidade  da  ADM-, os prazos de prescricao do 
direito do contribuinto ao débito do Fisco pennanceein regulados 
pelas ties regras que  construímos  a partir dos dispositivos do 
CTN. (gi lei) 

0 Alinistro K.ori Albino Zava.scki, em declaração de voto 
profit ida nos autos El?Esp n' 423 994/MG33, entendeu que 

Fin suma, nao ha como atirmar quo a declaracto de 
inconstitueionalidade, notadamente quando lorunilacla em 
controle difuso, importe, no plano da norma, qualquer efeito 
extintivo ou modificativo. A no.111.1a permanece nula, como 
sempre foi. lambém nenhum efeito dessa espécie ocorre no 
plano das relações jurídicas individuais (salvo, evidentemente, a 
que envolve as partes diretamente vinculadas à açao individual 
proposta). Mas,  mesmo havendo sentença de 
inconstitucional idade proferida em ac',]io  dc controle concentrado, 
as relações .jurídicas individunis formadas inconstitucionalmente 
(como,  v g., o pagamento de um tributo inconslitucional), nao 
suo diretamente atingidas pela declataeao e muito menos 
&stalls de modo automaico. 

A seu turno, o Ministro Gihnar Ferr.eira Mendess4  , sobre os 
deitos desconstinuivos da Sentença projerida em Sede de 
controle  da  constitucionalidade, pondera. 

Pnblicado no Di (.1,2: 05/04/20 01  

it rwheiio 	/- own! 131as -ilia l'oicose 2005, 5' ecli0o, pp 333 e 3 3,1 
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Wio  se  esta  a [legal. -  citrate r  de  principio constitucional ao 

princípio  da  an]idade da lei ineonstitueional porem, 
que tal principio nao podera ser aplicado nos casos em que se 

tevelar absolutamente ink:lone() pala  a  finalidtide peiseguida 
(casos de omissao; exclusao de beneficio incompatível com 
principio da igualdade), bem como nas hipóteses em que a sua 

aplicaçao pudesse trazer danos para  o  próprio  sistema juridic° 

constitucional (grave ameaça  i segurança  jurídica).  

( 	 ) 

Acentue-se, desde logo, que, no direito brasileiro, jarnais se 

aceitou  a  idéia de que  a mil  idade  da lei importaria  na  eventual 

nulidade de todos os atos que corn base nela viessem  a  ser 

praticados. Embota  a  ordem juridica brasileira nïio disponha de 

preceitos semelhantes aos constantes do § 79 da Lei do 

Bundesverlassung,sgeric,ht que prescreve a intangibilidade dos 

atos rfai mais suscetíveis de imptignaçao, niio se deve supor que 
a declaração de inconstitueionalidade  afete todos os atos 
praticados cum fundament° na lei inconstitucional. 

E- mbora o nosso ordenamento nao contenha regta expressa sobte 
o assunto e se aceite, genericamente, a idéia de que o ato .fundado 
em lei inconstitucional esta eivado, igualmente, de iliceidade 

concede-se protect'ío ao ato singular ., em homenagem ao  principio 

da segurança  jurídica,  procedendo-se  é  diferencia0o entre o 

eleito  da deci.so no plano normativo (Normeberie) e no piano do 
ato singular (Einzelaktebene) mediante a utilização das 
dia lila das formulas de preclusiio. 

De qualquer sotte,  os aios praticados corn base na lei 
inconstitucional que não mais se afigurem suscetíveis de 
revisão não silo afetados pela declaração de 
inconstitucionalidade. (os grifos Da° constam do original) 

Ncs se niesino sentido  é a doutrina de .,1] Canolitho )) . 

Pode larnbém entender-se que os limites  ii  retroactividade se 

encontram  na definitiva  consolidricao do situações, actos, 
relações, negócios  a  que  se  reteria a not  na declarada  

inconstitucional Se as questões de facto ou de direito regulados 

pela norma julgada  inconstitucional  se  encontram 
definitivatnente encerradas porque sobre elas incidiu caso 

. julgado judicial, pot clue se perdeu um di  eito  por prescriçïlo ou 
caducidade, porque o acto se tornou inimpugnavel, porque a 

reliteao se extinguiu corn o cumprimento da obrigaçao, enifío a 

deduçïio de inconstitucionalidade, coin a conseciaente nulidade 

ipso jure .  Liao perturba,  através  da sua eficácia retroactiva, esta 
vasta gama de  situações  ou relações consolidadas 

Como bcin as.severou  O (..'on.selheito Luis klw .c.c1.0,  no  volo 

citado linhas ad ma: 

( ..) um exemplo claro  da  aplicagao das chauradas norrnas de 

preclusao pode ser extraido da decisao prole' ida nos autos do 

Canotillio,  I osé .loAquira GOJI1CS Dipeito Constituciona 11 -AKI Jurisulkao Constitucional Brasilia. Porense 2005, 5 ecliyt 7io, 

p 388. 
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Resp n" 686 058 .16  - MG, cm clue se discutia o cabimento de  aço 
rescisória  em face da decietaçáo  da ineonstitucionalidade de lei 
que fundamentou a sentença: 

PROCFSSUAL CIVIL faCURSO FSPF.CIAL  EFICÁCIA 
1 FMPOR AL DA COISA JULGADA DES( ONST II  [WA() 
DOS El,  1105 Pla ERITOS DE. Nil .,K,A TRANSITADA 

TULGADO, TFNDO  I M 'MIA A POS II RIOR 
li*CLARACAO -prt,o S II idvi coNtRoLF DIFUSO, DA 
IN( ONS ITEICIIONALIDADF. DA LEI EM QMSL FUNDA 
IMPRFSC1NDII-311,1DADE DA AÇÃO RI SGISORIA 
SUSPFNISÃO DA EXECINAO DAS NORMAS PELO 
SENADO l'EDERAF MODIFICAÇAo NO FM ADO DE, 
DIRFITO QUE FAZ CESSAR, DFSDE A LDIC;AO DA 
RESOLFICÃO, AU I OMAT1CAMEN .II, A FORCA 
VINCULAN IL DO PROVIMEN I () IURISDICIONA1, 

( 	 ) 

4,  1 m nosso sistema, as decisões tomadas cm controle di friso de 
constitucionalidade, ainda que pelo STF, limitam  sua força 
vinculanto lis partes envolvidas no litígio.. Nib atetam, por isso, 
de forma antomatioa, como decorrencia de sua simples prolaçdo, 
evenluais sentenças trausitadas CE11 . julgado em sentido contrário, 
para  cuja desconstituiçao  ó indispensável O ajuizamcnto de z-ic,,ao 
rescisória 

5. A ediçiro de Resolue,ilo do Senado Federal suspenderld() a 
execuyiro das norrnas declaradas inconstitucionais, contudo, 
confere it deeisao in concreto efeitos  erga onmes, universalizando 
o reconhecimento estatal  da inconstitue,ionalidade  do preceito 
normativo, e acatrenindo, a partir de seu  advento, mudança no 
estado de direito capaz de sustar a efickia vinculante da coisa 
julgada, submetida, nas relações .jurídicas dc trato sneessivo,  li  
cláusula rebus sic stantibus. 

6. No caso concreto, tem-se açAo ordinária por meio da qual se 
busca desconstituir os  efeitos pretórios da aplica(ao do art, 3 0 , I, 
da Lei 7,787/89, emanados de sentença transitada cm . julgado, 
invocando a posterior declaraçiio de sua inconstitucionalidade 
pelo STF em controle difuso. !Pula vez esgotado, porém, o 
prazo pant a propositura da aeito  rescisória, tai intent() é 
inviável  .(gri 

Conclui o iluslye Conselheiro 

(.. ) ainda que se discutam  os eleitos da declaraçiio de 
inconstitucionatidade, tornou-se pacifico  na jurisprudencia da 
Corte Constitucional,  que  a reclamada nulidade só atinge 0 aio 
que ainda  encontra condições  de ser revisto, o clue nil° ocorre, 
V. g. corn aquele atingido pela prescri0o. Corno prova de tais 

36  Relator t lcsignado: Ministro leoni Albino Zavaseki, julgado ell" 19/10/2006, publicado no 1) 1 de 16/11/2000 
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conclusões, o reconhecido constitucionalista, cita voto proferido 
pelo Ministro Rodrigues Alckruin, nos autos do RP 86,056 17 : 

Nao contend° a oidem..juridica biasilena diseipl jim genil sobre o 
direito-dever de levogat ou anutar os atos administrativos ou 
sobre o prazo dentro do qual isso possa ocorrer aligura-se  difícil  
afir mar, coin segurtnica, o devei do Poder Público de anular 
todos os atos prat icados com base na lei mconstitueonaI l certo 
(rue, poi analogia, poder-se-ia cogitar  da  aplicacao dos prazos 
prescricionais a essa sit riacao, de mod() que seria admissivel o 
(lever de a Administracao proceder a revisao apenas dos atos 
ainda susectiveis de ..impugnaerio na via judicial 

Releva ainda inc vici000, a posiç.ijo do Minislto 7sor Zava.suki, 

em voto prokrido  00  kia, - sp n" 423 9941114(1. 

0 caso dos autos 6 paradigmatic°, porcine piTte em confront() duas 
01ienta0cs do S . .11- , adotadas tra muito tempo, mas que, em se 
tratando de tributo sujeito a lançamento por homologaça°, se 
mostraM incompariveis, expondo a fragilidade dos fiindamentos 
quo as sustentam  Tal  fragilidade reside, segundo penso,  na  

circunstancia de terem, ambas, se assentado sobte bases que 
desconsideram intehamente um principio universal ern matéria 
de prescricao: o prineipio  da actio nata, segundo  o qual 
prescricao se inicia com o nascimento da pretensao ou da acao 
(Pontcs de Miranda, hatado de Direito Privado, Bookseller 
Uditora, 2000,. p. :332). Realmente, ocorrendo o pagamento 
indevido, nasce desde logo o direito a haver a repetiç?io do 
respectivo valor, e, se tor O caso, a pretensilo e a 
con espondente ação para a sua tutela jurisdicional. Direito, 
pretensão e ação são incondicionados,  nib estando 
subordinados a qualquer ato do Fisco ou a &curs° de 
tempo. (gr i 

( ) 

P01 tills iazões,  rio  se pode justilicar, do ponto de vista 
constitucional, a orientayao segundo a qual, relativamente a 
iepcticao de tributos inconslitucionais, o prazo prescricional 
somente corre a partir da data da decisao do Si 1 .  que declara a 
sua ineonstitucionalidade isso sigrulicatia , conforme  .ja se disse, 
atribuir elicacia constitutiva aquela declaraeao  Significaria,  
também, atrelar o mimo  do prazo prescricional nao a um termo 
(= lato futuro e certo), mas a uma  cor  dicao (= lato futuro ri 
incerto) Nao haveria termo a quo do prazo, e sim condiçao 
suspeusiva Isso equivale a eliminar a  própria  existencia do prazo 
prescr icional de cinco anos previsto no air 168 do C I N, ja que, 
sem termo "a quo", o termo "ad quem" sera indeterminado 0 
piazo piesericioutil sera incerto, aleaMiio e eventual, ja que,  se  
ningu6rn tomar  a iniciativa de provocar juiisdicionalmente a 
declaraça° de inconstitucionatidadc, nao estara em curso prazo 
prescricional algum, mesmo que o recolhimento  do tributo 
indevido  tenha  ocorrido ha cinco, dez ou vinte anos 

01/07/1977. 

lulgado CM 08/10/2003, publicado  no D..1 Je 05/04/2004 
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Ent palestra prole/Ida 00 XV CONGRESS() BRASILEIRO DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO, publicada na vevisto RDT da 
Ma?helms>  o Praics- 01- e Doutor Eurico de Sant", coin a 
costume/ía inae8fria, demoiLs . tra que a preserkiio pata  1  epelir 
tributo tem  como  termo inicied a data da evtin(ao do ei  édito  
tributario pelo paTamento Coin a palavta O mestre de San ti. 

3 Desafios da utter preta.ção I., "0 inicio do caos": a origem da 
tese dos -10 anos 

IR, !PI, 1CMS , ISS, IPVA etc, demais contribuições e outros 
tributos, sujeitos ao lançamento por homologação, sempre 
tiveram suas leis discutidas e os respectivos indébitos 
reconhecidos em lime do  princípio da  legal idade, mas sempie 
sujeitos  ao limite fempoial desse controle da  legal idade, balizado 
pela  regra dc preset icão do direito  ir repetição  do indébito, cujo 
prazo desde a C1, 67 fOi de .5 anos, contados do momento 
pagamento indevido 

Assim foi recepcionada  na  a/88, a regia do Art. 168 do CI N: 
"0 di eito de pleitear a restituição extingue-se corn o decurso do 
prazo de, 5 (cinco) anos, contados: (.„) I nas  hipóteses  do inciso 
1 ("pagamento  espontâneo  de tributo indevido ou maior que o 
devido ern face da legislação nibutaria aplicável'')  e Ti do art. 
165, da data da extinção do crédito tributario". 

Sendo que, por quase trinta anos, doutrina e . jurisprudência f( -)rarn 
uníssonas no entendimento de que o dies a quo deste prazo é o 
momento do pagamento indevido, i.é, a data da extinção do 
crédito: a iegra parecia tão clara quo sequer se talava de 
interpretação (tampouco ern "tese"), passavam-se 5 anos e, 
simplesnicnte, "ocorria"' a prescrição do direito de repetir o 
indébito (por exemplo, no TIT, decadência e prescrição sequel -
prccisavam de paradigmas, no recurso especial). 

tudo começou com o reconhecimento, pelo STF,  da 
ineonstinrcionalidade do Art 10,  primeira  parte, do Decreto-lei 
ri' 2.288/86, que instituiu o controvertido empréstimo 
compulsório sobre consumo de combustiveis,.justamente, depois 
de esgotado o prazo para propositma  da ação de repetição do 
indébito deste tributo r.e, cinco anos contados da data da 
extinção do crédito nibutario ex vi do .Ait. 168, I, do CTN„ 

Deveras, o simples fato efa que havia  ocorrido  a prescrição: 
hastava aplicar, então,  a clara  regra prevista no An. 168 cio (/TN/ 

por isso que as regras de prescrição elegem em seus suportes 
facticos o tempo, o tempo é um fator objetivo e indiscutível: 
todos tendona concordar com os dias do  calendário e COM. os 
ponteiros do relógio: assim, pela legalidade da presci ição, a 
tipreidade do tempo  realiza  a segurança . juridiea em detriment() 
da própria legalidade do tributo.. 

Além disso, convenliamos, tratava-se de  uni  tributo irrelevante, 
contingente e provisóno: o empréstimo compulsório sobre 
combustíveis. Que, alias, enquanto empréstimo, mesmo passado 
o prazo de ação para questionar o indébito tributario, ensejaria, 
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simplesmente, a exiOncia do cumprimento dc sua clansula de  

restituiçao, tal qual prevista na lei instituidora: novamente, 
bastava apnea] a lei. 

4. Ruptura da legalidade:  a sede de raze! .  justiça! 

Mas  a sede dc "justiça" foi maim Assim, ern nome  da luta pela 

repaiacilo da ilegalidade do empréstimo compulsório, 
corrompeu-se sistemicamente, a legalidade  da regra  de  
preserieilo, disciplinada na própria Coustitui0o ex vi do Att. 
146, Ill, "c". A partir dai,  os prazos de decadC,'neja e prescriçao, 
que tem na segurança jurrdica sua (mica raziio de existir .  
servindo como téenieas de limita0o do próprio principio da 
legalidade - enconn avian-se modilicados poi mera tesc. 

Assim, sem  a devida lei complementar e mediante mera e 
contingente interpretaeao,  aliciou-se o prazo de pt cserie5o dc 
praticamente todos nossos tributos  federais, estaduais e 
municipais. decorrência de  unia criativa e sedutota tese 
que clamava por "lustiea". E o  S I 1 fez sua justiça salomónica: 
tese de 10 para ea, tese de 10 para  hi 

todos nos tieamos no meio! Até hoje incertos do prazo, mas 
seTlyre certos que somos sempre nos, contribuintes,  que pagamos 

conta. Nao lutamos contra gigantes abstuatos, o Estado é um 
moinho concreto que se alitnenta do nosso trabalho: é nosso 
dinfieno que calm.; e bem ou mal, é nosso dinheiro que  sai pai  a 

prover o numerario para as restituições de indébito pleiteadas.. E 
se a carga tributaria aumenta, e, também, porcine alguém tem que 
pagar mais, para clue outros, 08 mesmos, possam restituir 

mais 

Assim, corrompendo-se a legalidade em nome da legalidade, mas 
em absurd() desrespeito a segurança juridica, o termo inieial do 

prazo deixou de sei o "pagamento antecipado" e passou a ser o 

momento da bomologrie5o tacita ou expressa desse pagamento, 
sob u alega0o de que a extinOo do credito só se realiza com a 
ulterior homologaçrlo do pagamento, ex vi do Art. 156, VII do 
C.I..N. Firmou-se, assim, a denominada tese dos dez anos, 
conforme  o  segui  lie acórai do ST .1: 

Embargos  de Divergencia em Recurso Especial n" d3.995-5/RS 

.Relator: Min. Cesar Astor Rocha 

FML.NTA: Tributario 	Empréstimo  ('on pulsótio sobre a 

ilquisi0o de combustíveis 	Decreto-hei a °  2.288/86 
Restitui0o - DecadCarcia —Preserieao Inocorrenei.a. 

Consoante entendimento fixado pela egrégia Primeira Seçao, 
sendo o ernpréstimo compulsório sobre a aquisiçao de 
combustíveis sujeito a lançamento por homologaçao, a Falta 
deste, o prazo deeadencial só começa  a fluir  após o decurso de 

cinco anos da  ocorrência  do taw  gerador,  somados de mais cinco 
anos, contados estes da homologaçao tacita do lançamento. Pot 
sua vez, o prazo prescrieional tem COMO termo inicial a data da 
declara0o de inconstitucionalidade da Lei em que se  

fluidal- Benton o gravame. ."(.1)1: 24/04/1995) 
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5. Restaurando a legalidade: dura lex , icx sec] 

A efetivação do principio da legalidade exige o respeito a sua 
tríplice dimensão: irretroatividade, reserva legal e tipicidade. A 
tese dos dez anos fere, num só golpe,  estas três perspectivas: (i) 
cotton-yen a irretroatividade, criando, projetando e introduzindo, 
no passado, novo critério legal de prescrição (como o efeito que 
agora se pretende corn a LC 118, só quo, aqui, mediante lei); (ii) 
desrespeitou, f:lagranteinente, a reserva legal, anostando matéria 
de lei para a discrionariedade do Poder Judiciário, ignorando o 
princípio da separação dos Poderes; e (iii) afrontou  a tipicidade 
do Art 168, .fiindamental Has rcgras de  decadência e prescrição, 
sobrepondo ii clareza objetiva do critério da icgra posta, a incerta 
subjetividade de valores contingentes.. 

A legalidade se realiza no ato de aplicação, mas EITIO muda 0 
a rtigo 168 sempre esteve la, da mesma forma, e a LC 118 em  
nada o alterou 0 prazo legal sempre foi, e continua sendo, de 5 
anos a contar do pagamento antecipado: primeiro, porque 
pagamento antecipado não significa pagamento  provisório ;:r 
espera de seus efeitos, mas pagamento eletivo, realizado antes e 
independentemente de ato de lançainento; segundo, porcine se 
interpretou o "sob condição resolutória da ulterior homologação 
do lançamento" de Forma equivocada como se fosse, 
necessariamente,  uma condição suspensiva que desloca o efeito 
do pagarnento para a data da homologação 39  

Ocorre que o Art, 150 § 1" refere-se a condição resolutiva" que, 
como  tal, não  impede a plena  eficácia  do pagamento antecipado 
clue equivale, assim, para todos os efeitos ã data da extinção do 
crédito tributirio, no caso dos tributos sujeitos ao Art 150 do 
CT N. Desta forma, é a data efetiva em que o contribuinte recolhe 
o valor, a titulo de tributo, que  haverá  de funcionar como dies a 
quo do prazo de prescrição Inn suma, legalmente, o contribuinte 
set rpm gozou de cinco anos para pleitear o débito do Fisco, e 
nunca dez. 

6.. Concluindo: legalidade e as  decisões judiciais 

HERBER - 1- 	 atJalisando a defini tividade e a 
infalibilidade das decisões dos tribunais supeliores, faz uma 
instigante analogia com os jogos ern que, num priinciro 
momento, 21dO hit a ligura do juiz, Liras que, quando instituido, 
funcionará  como marcador oficial dos pontos e cujas decisões 
serão definitivas. Explica clue nesse tipo de sistema passa a 
ocorrer um novo tipo de interação entre os actantes do jogo, (Inc 
deixam de opinar sobre a pontuação ou sobre as regras do jogo, 
porque as determinações do marcador oficial são indisputiveis e 
definitivas  V. continua: 

39  LUC I ANO .AMARO aponta a impropriedade téenica. de o GUN dirigir a hotnologa0o como condição 
resolutiva: "Ora, os sinais ai estão trocados. Ou se deveria prever, como condição rcsolutória, a neg ativa  de 
homologação (de  tal sorte clue, implementada essa negativa, a extinção testa( ia lesolvida) our teria de definir-se, 
C.01110 condição .1.18peinil ,a, a homologação (no sentido de (pie a extinção ficaria  suspensa  at o implemento da. 
homologação). Direito irdnthirio hrasileil o, p. 344 

16  0 conceit!)  cIO direito, p. 1 55-6 
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Nao (Mere dessa situz.rcao os julgados do S1 . 1 ("marcador 
oficial") corn relacao as regras do termo inicial do prazo de 
prescriyao do direito ao indébito: é  certo que  a autoridade e a 
defi.nitividade das decisões do S II silo inquestionaveis. Contudo, 
como ensina HERBL.RT 1 IAR1 41 : "'0 resultado e o que o 

marcador diz que no é uma regra de mareacao: é uma regra 
que atribui autoridade e detinitividade il aplicaciio por ele em 
casos concretos da regra de pontuaçao". Nab d a legalidade: 
simples eleito conereto da coisa julgada. 

Remanesce, assim, o• seguinte problema, como diz o legendario 
titular -  da  Cadeira dc liaisprudareia da Universidade de Oxtbrd: 

"o tato de as  decisões  oliciais  cio descompasso com a regra de 

. jogo serem aceitas nao significa que o jogo de eriquete ou de 
basebol il nao esteja a jogar-se; por outro lado, se estas 
distorções fOrern freqüentes ou se o juiz repudiar a regra do jogo 
positivado, ha que  chegar  urn ponto cm que, Orr os jogadot es  oito  

acenam .rnais  as determinações destoantes do marcador ou, se o 

tazem, o jogo vem a alterar-se; ja  oito  é eriquele o u  bosebol que 
42 

SC "um mas "O jogo do Julz,,• • 

Entim,  a  pai rir  do direito e do aplicaczTio eletivo da legalidade, 
continuamos entendendo, como alias vimos derendendo desde 23 
dc maio de 2000, que nunca coube ltalar em prazo de 10 anos: 
nem antes, nem depois da tese dos 10 anos; nem antes, flea) 
depois da LC 118.  

Ern suma, o prozo de prescricao no CTN e o direito continuant os 
mesmos: tudo nib o passou  de um pesadelo c, agora, o dia eslii  

amanhecendo,  hi luz, e todos nos, acordados, podemos nos  dai 

emita  deste simples rato: os ti ibunois interpret:am a lei, podendo 
ate alterar sua efiefreia legal, mas riao Amara. o lei 

°two ponto que Alma por icfi.tw a tow adotada 710 acórdao 

1 0001  rido  é o da total inversão da finalhhule  da  preseriedo 

Explico me instituto extintivo do direito de acão, oriundo do 

direito.eivil, tem por eseopo esiabilizar as- relayks juridicas e 

contribuir para a estabilidade social, na medida elri TUC impede 

que coullitos jar 1(1100S  Sc'  per -y-411ton 110 tempo e passe de uma 

geraçdo para outra 

zl tese adotada no açarddo recorrido, simplesmente, mante'm a 

120 ibill(lade de conflitos extintos ern urn passade di siante scloin 

ressuscitados e venham assombrar a gcrocdo presente  ou  fotura. 

Tome-se, por exemplo„ o caw) da Lei n" 4 50271964 	lei  básica  

do 11)1 — que preve'. a incidMcia (Jesse tributo .sobre produtos 

das indirstrias gtaficas 0 Judiciório, sistematicantente, vem 

decidindo em sentido contrario, que sobre tais produtos incide 

apenas ISS, e não o impost() federal A prevalecer a lese 

esposado  no acardão recorrido, se a uniao vier 	editar 

qualquer ato dispensando a fiscalização 	lançar o III sobre 

esses produtos, o prazo de prescrição do tributo pago desde 

1964 seria  roubei  to, a par tn dose ato, que passaria a ser 0 

10/  mo  inicial da preseri(do. Com isso, /10(101 -Se-LO repetit 

0 conceijo  de  (lir eito, p 156 -9 . 

.12 	. Tracim-iio livre do original: 11w  concept of law, (.-.)Nford uiii versity Press, 1961. 
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eventuals inekbilas rehttivos a tributos ocoir idos no longinquo 
OHO do  poipe militar,  ou seja,  moio  século  depois. 

Tat fato acarr eland (5fitiS" 	 aos 	pUhlicos, de tal 
monta que, 	geiayIo sobrovivente dos anos de chumbo 
suettinbiria ao caos financeiro decorrente dessa canhestr a 
engenharia juildica inventada para logiiimar, (to arrepio dolei c 

constinnoTio, a devoluy-io de um  tributo pogo poi 
geray-io, que, (ilicis„ dele .se beneficial" 

Por derradeiro, transcrevo excerto do  coto  do Luis Mai colo para 
refutor a lose que (10/F1(10  ii  rennncia da fazenda Piriblica ei  

Outro ponto da  matei ia  sob exame gut 	objeto de análise pelo 
Superior I ribunal de  Justiça, 6 a definição dos ereiros do ato 
governamental que, a tool do artigo 18 da I ei 10,522/2002, 
resultado de  sucessivas eatwersões da Medida Provisória 1 110, 
de 1995, que dispcnsa a  adoção  de medidas tendentes à cobrança 
ad ministrativa  ou  .judicial dos tributos declarados 
inconstitucionais 

C.o.n.forme jã. foi dito, esto colegiado tern equiparado esses atos a 
confissão de indébito, capaz de interromper ou de caractcrizar 
ienuneia a prescrição que, nesses casos, nil  tona cru ffivor da 
Fazenda Pública 

Mais uma vez, peço vênia a meus pares pata discordar de mais 
um dos pontos em que se baseia a tese .vencedora out contestada, 

Fin  pliLneiro  lugar, penso, estribado na doutrina de Ponies de 
Miranda", quo 6 impossivel estendei ., por analogia, as  hipóteses 
de interrupção da prescrição taxativarnentc expressas  na  
1egislação tributái ia.  

Pot outro lado, independententente  da indisponibilidade dos bens 
públicos, admitindo, apenas para argumentar, que os interesses 
em  testilha fossem privados, é cediço que, nos termos da lei 11" 

10,406, de 2002 (Novo Código Civil), o ato de renfincia 11  deve 
ser interpretado reStritivarnente e que a renúncia tácita 
prescrição son -route se opera pela  prática  de atos ineornpativeis 
corn esse fato preclusive. 

Dessa forma, Lido consigo enxergar nos atos em questão  os 
efeilos vislumbrados nos volos vencedores. 

Ao meu vet, no caso da medida  provisória n` )  1.110, de 1995, 
que,  após  sucessivas teedições, foi convertida na Lei n' 10 522, 

41  Trolado de direito privado, almd Lurico Marcos Diniz do Santi Decadjula e Pi e 50 riç. 170 	Direito do CoMrilmime e a If 

118 .  Frarc, .Reras e Pp. incipioN. in Tomas-  de  Die/lo 	— EsMdas em lomena,:;iem (to itlinisiio 	zitegitwo Delgado 

Coordena0o Cristiano Carvallio e Marcelo Magalles Peixoto. Curitiba. lurua, 2005, pp 149 a 178 

i 1 

 

1 Os negt-icios juri<licos beniificos o a renúncia interprerarn-se esiritamenle 

i b Ait. 191 A renuncia  da  prescriçido pode set -  exptessit ou lacita, e sO valera, sendo feita, sern prejuízo de terceiro, depois que 
preset i00 'SC CO/ISUITIar, kiciLa I:, a  renúncia quando ac preStiiine de faros do iriteRissado, incompiniVelS coal a prCSCA- 10710 

37 



de 19 de julho de 2002, esse raciocínio ganha ainda mais força 

d'dda  a  ressalva expressa contida no § 3' do seu an 18` 1( ' 

Nesse aspecto, nanscrevo trecho do voto vencedor do Recurso 

Especial n" 747.091'17  

"Serii razão,  contudo. b oi nosso  SiSterna ., considerado o principio 

da  indisponibilidade dos bens publicos, esta assentado o 

entendimento de que a renuncia  i prescrição ji consumada em 

Favor  da Fazenda PUblica nao pode ser simplesmente  Lícita, dai 

porque, segundo orientação jã antiga do  próprio STF, 

"incensuravel  a tese de que a  renúncia da prescrição eln favor da 

Fazenda. Pública só possa fazer-se por lei -  (RE 80.153,SP, 

Segunda 1  urina,  Min 1,eitão de Abreu, 13 10. 1976). 

A doutrina posiciona-se em igual sentido: 

"O Poder Público pode renunciar a direito proptio, mas esse ato 

de liberalidade não pode ser praticado discricionariamente, 

dependendo de lei que o autorize A renúncia tem ear ater 

abdicativo e ern se tratando de ato de  renúncia  poi; pane da 

Administração depende sempre de lei autorizadow, porcine 

importa no despojamento de bens ou direitos que extravasam dos 

poderes comuns do administrador público" •NOBRR  11.  JN IOR, 

Edilson Pereira. Prescrição: decretação de oficio em favor da 

Fazenda Pública in Revista  Forense 345/35).. 

"A administração, uma vez consumado o prazo preserieional,  mio 

pode satistazer o direito prescrito, salvo autorização 

vez que isso importaria cm liberalidade com. o patrimônio 

público, que o ex.ecutor da lei só pode praticar por determinação 

da  propria lei" (CAR.VA1,140, Selma .Drumond. Aplicabilidade 

das nor mas sobre prescrição ii Fazenda Publica in InlOrrnativo 

turidico Constr.lex. Volume 14, IV 40, pagina 10.. 

No presente caso, o art 18 da Lei 10 522/2002 simplesmente 

dispensou "a constituição de  créditos da Fazenda Nacional, a 

insciição couro Divida Ativa da União e o ajuizamento da 

respectiva execução fiscal" relativamente a quota de contribuição 

pain exportação pai a o café Nada dispôs sobre renuncia a 

escr ição Pelo coral ark), em sea §3" expressamente dispôs que 

a dispensa Bela prevista não autorizava a restiluição ex officio dc 

quantias ja pagas. Portanto, a lém de não lazer menção alguma a 

renúncia à prescrição, a lei deixou claro que não abria mão, 

espontanearnetue, dos valores . já recebidos, muito  menos, 

portanto, dos valores ja  recebidos e insuscetíveis de lhe Amen' 

exigidos por via judicial, quando consumada a prescrição Ern 

outras palavras: não houve renúncia algrima, 'rem expressa e nem 

tacita, luas, ao contrario, houve a clam e expressa manifestação 

no sentido de não  abrir mão dos valores p1 recebidos. 

Diante do exposto e considerando que no caso em amMise 0 pedido tOi 

protocolado  após  o transcurso do prazo qüinqüenal, contado a  pt11  da extincao do  crédito 

tributário pelo pagamento,  é de  reconhecer -se  i prescrição postulada no apelo lazendario.. 

1 .̀ '§ 3" 0 disposto leste iui 	nao iiiipIii resiituicno cx oilicio de quantia paga 

' r/  Relator: Min i stro 1 eon Albino Zavaseki, publicado no I)J de 06/02/2008 
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Com essas considerações, voto no sentido de dar provimento ao recurso da 
Fazenda Nacional 

Carlos Alberto t .  )itas Barreto (.\ 
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